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PROCESSO LICITATÓRIO PMT Nº 049/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO PMT Nº 030/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
01.00 - PREÂMBULO 
  

O Município de Toritama-PE, por meio da Secretaria Municipal De Cultura e Esportes  por 
meio do seu Secretário, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 11 da Lei Complementar 
Municipal nº 02/2017 e em observância ao Decreto Municipal nº 19/2020, nos termos da Lei 
Federal nº 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 19/2020 e Decreto Municipal nº 34/2019, com 
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/1993 e respectivas alterações, e ainda na Lei Complementar 
nº 123/2006 e alterações posteriores, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará PREGÃO ELETRÔNICO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CORPORATIVO, do tipo “menor preço” GLOBAL, tipo de disputa: aberta, objetivando o registro 
formal de preços para eventual e futura contratação do objeto indicado no item 02.00 deste Edital, 
sendo realizada por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação (internet). 
 

 

OBSERVAÇÕES:  

▪ Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão 
adiada para o primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo 
disposição em contrário. 

 
▪ O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dos 

recursos da tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, 
métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo 
segurança em todas as fases do certame. 

 
▪ Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja 

cadastrado junto à Bolsa Nacional de Compras – BNC. 
 

▪ Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Toritama, 
credenciado na função de Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC” constante na 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 25/08/2022 às 09h:00min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/08/2022 às 10h:00min 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras - BNC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br 

PREGOEIRO: Francescco Marcellino Ferreira 
Xavier. 

E-MAIL:  
cpltoritama.prefeitura@gmail.com 

TELEFONE PARA CONTATO: (81) 9.9168-8579 

ENDEREÇO:  X Av. Dorival José Pereira, 1.370, - Parque das Feiras – Toritama - Pernambuco 
- CEP 55125-000 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário 
de Brasília/DF.  
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página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), 
coordenadora do sistema. 
 

▪ Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida pelos telefones: WhatsApp 42 3026-4550, Curitiba - PR 41 
3557-2301 e 41 3097-4250, ou através da BNC - Bolsa Nacional de 
Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br 

 
 
02.00 - OBJETO 

 
02.01 - Constitui objeto do presente Pregão o Registro de Preços Corporativo para a 

Prestação de Serviço de Locação de Estruturas para Festas Comemorativas do Calendário 
Anual, Eventos promovidos e apoiados pela Administração, Congressos, Reuniões, 
Campanhas e demais necessidades, incluindo manutenção, montagem e desmontagem dos 
itens, para atender as Secretarias, Órgãos e Unidades que integram o Poder Executivo do 
Município de Toritama/PE.  

 
02.01.01 – O objeto apresenta-se assim divididos: LOTE I – Sonorização; LOTE 
II – Palcos; LOTE III – Camarotes; LOTE IV – Geradores; LOTE V – Tendas; LOTE 
VI – Disciplinadores; LOTE VII – Sanitário Químicos; LOTE VIII – Pórtico de Gride; 
LOTE IX – Fechamento Linear; LOTE X – Equipe de Apoio; LOTE XI – Painel de 
Led; LOTE XII – Arquibancadas; LOTE XIII – Barracas; LOTE XIV – Stands; LOTE 
XV – Iluminação; LOTE XVI – Climatizadores; LOTE XVII – Trio Elétrico, conforme 
especificações contidas no Anexo V, Apêndice I deste Edital. 
    

 
03.00 - PRAZOS 

 
03.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura 
deste certame licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso 
administrativo até sua ulterior decisão. 

 
03.02 - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposições contidas no 
art. 10 do Decreto Municipal nº 55 de 14 de julho de 2021, como nas demais normas legais 
pertinentes. 

 
03.02.01 – O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de 
Preços seguirão o que dispõe o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas atualizações. 

 

03.03 – A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar(em) o(s) 
instrumento(s) da Ata de Registro de Preços o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o 
direito à contratação, conforme disciplinado no § 2º, art. 11 do Decreto Municipal nº 34/2019 e 
demais normas legais pertinentes, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 
10.520/2002. 

 

http://www.bnc.org.br/
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03.03.01 – A(s) licitante(s) vencedora(s) poderá(ão) ser convocada(s) para 
assinar(em) o(s) eventual(is) Contrato(s) decorrente(s) da Ata de Registro de 
Preços, o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 
10.520/2002. 
 

03.04 - O prazo para o início da prestação do serviço ou o fornecimento da locação dos 
equipamentos, será de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da emissão da 
Ordem de Serviço. 

 
03.05 - O prazo de montagem/instalação e desmontagem será o seguinte: 
 

03.05.01 - As estruturas metálicas deverão estar totalmente montadas com no 
mínimo 03 (três) dias de antecedência de cada evento e a desmontagem deverá 
iniciar após o encerramento do evento, tendo como prazo máximo para sua 
finalização até 04 (quatro) dias após a conclusão das festividades. 
 
03.05.02 – Os equipamentos de iluminação e sonorização deverão estar 
totalmente instalados e funcionando com no mínimo 01 (um) dia de antecedência 
de cada evento e a desmontagem deverá iniciar após o encerramento do evento, 
tendo como prazo máximo para sua finalização até 03 (três) dias após a conclusão 
das festividades. 
 
03.05.03 – Os geradores deverão estar totalmente instalados e funcionando com 
no mínimo 01 (um) dia de antecedência de cada evento e a desmontagem deverá 
iniciar após o encerramento do evento, tendo como prazo máximo para sua 
finalização até 03 (três) dias após a conclusão das festividades. 

 
04.00 - RECURSOS FINANCEIROS 

  
04.01 -  As despesas com a execução do objeto desta licitação possuí valor máximo total 

aceitável de R$ 3.808.844,94 (Três milhões, oitocentos e oito mil, oitocentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e quatro centavos) 

 
04.02 - Os recursos para a realização de despesas oriundas do objeto da presente 

licitação deverão ser mencionados no referido instrumento contratual ou documento equivalente, 
e serão alocados do seguinte elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

 
05.00 - COMPONENTES DESTE EDITAL  

 
05.01 - Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 
 

05.01.01 - Minuta da Ata de Registro de Preços Corporativa a ser firmada entre o 
Município de Toritama e a(s) licitante(s) vencedora(s) (Anexo I); 
 
05.01.02 - Minuta do Contrato a ser eventualmente firmado entre o Município de 
Toritama e a(s) licitante(s) vencedora(s) (Anexo II); 
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05.01.03 – Modelo de Declaração Inexistência Parentesco (Anexo III) 
 
05.01.04 - Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação (Anexo IV); 
 
05.01.05 - Termo de Referência (Anexo V);  
 

• Apêndice I – Especificação, Quantitativos e Valores 

• Apêndice II – Calendário de Eventos para o ano de 2022/2023 

• Apêndice III – Especificação das Diárias por Eventos 
 
05.01.06 - Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo VI);  
 
05.01.07 - Modelo de Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte 
e Microempreendedores Individuais (Anexo VII); 
 
05.01.07 - Modelo de Declaração de Endereço Eletrônico (Anexo VIII);  
 

 
06.00 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
06.01 - Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade 

pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam às exigências constantes neste 
Edital e nos seus Anexos.  
 

06.04 - Não poderão participar deste Pregão: 
 

06.04.01 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada 
pelo Município de Toritama; 

 
06.04.02 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 
 
06.04.03 – Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal. 
 
06.04.04 - Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993. 
 
06.04.05 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS 
(Organizações Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 
746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem 
executar o objeto da presente licitação. 
 
06.04.06 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais em 
comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 
exceto se demonstrado que não agem representando interesse em comum. 
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06.04.07 - Consórcio de empresa1, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 
06.05 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

06.05.01 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 
06.05.02 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
 
06.05.03 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
 
06.05.04 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

06.05.04.01 - A licitante enquadrada como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual deverá fazer a 
declaração, conforme o subitem anterior, mesmo que tenham restrição 
na documentação comprobatória da regularidade fiscal. 

 
06.05.05 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
06.06 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a 

licitante às sanções previstas em Lei e neste Edital. 
 

07.00 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 
 
07.01 - Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão estarem 

credenciados junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC. 
 
07.02 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 

de identificação e senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema, no qual também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber todas as instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 

 
07.03 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 

 
1Considerando que a participação de empresas consorciadas nas licitações é um ato discricionário da Administração 
diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 
diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às 
exigências previstas neste Edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
“consórcio” no Pregão Eletrônico em tela. 
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de Toritama a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

 
07.04 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
08.00 – PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

08.01 - A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP) e de 
Microempreendedores Individuais (MEI), para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser comprovada mediante: 
 

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da 

Receita 
Federal,http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.h
tm; 

 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 
 

II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e 
II do Artigo 3º da LC 123/2006; 

 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – 

DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a 
DRE; 

 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
 

e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da 
LC 123/2006. 

 
 

08.02 - Os documentos relacionados no subitem 08.01, para efeito de comprovação da 
condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, 
poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução 
Normativa do DREI nº 10, de 05 de dezembro de 2013. 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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08.03 - As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores 
Individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
08.04 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado às Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores 
Individuais, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
08.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, não se 

aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica, e qualificação 
econômico-financeira. 
 

08.06 - A não-regularização da documentação, no prazo no subitem 08.04 deste Edital, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 
08.07 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
08.08 - Nesta modalidade (Pregão), o intervalo percentual estabelecido no § 2° do art. 44 

da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será de até 5% (cinco por cento) superior 
ao melhor preço. 

 
08.09 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder -se- á 

da seguinte forma: 
 

08.09.01 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 
08.09.02 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 
123/06 e alterações posteriores, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 
123/06 e alterações posteriores, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 
 
08.09.03 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações 
posteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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08.09.04 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 
45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
08.09.05 - O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações 
posteriores, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
09.00 - PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 

09.01 - A licitante deverá encaminhar proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 
09.02 - A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições 

definidas neste Edital, e deverá conter: 
 

09.02.01 - Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema. 
 
09.02.02 - O valor unitário e global do LOTE que deseje concorrer, o qual deverá 
ser expresso em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula. 
 
09.02.03 - Indicação da marca/fabricante dos produtos ofertados, a qual ficará 
vinculada. 
 

09.03 - A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem 
o licitante, sob pena de desclassificação da mesma 

 
09.04 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, 
para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

 
09.04.01 - A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 
09.05 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
 
09.06 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente registrada. 
 
09.07 - O encaminhando de proposta de preços para o sistema eletrônico pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 
09.08 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
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ao Órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
09.09 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desconexão. 

 
09.10 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências 

deste Edital, apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
 
09.11 - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (FINAL) 
 

 
09.11.01 - A proposta final do 1º classificado, detentor da melhor oferta da 
etapa de lances, deverá ser encaminhada por meio do sistema eletrônico, 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 
 

09.01.01.01 – O prazo poderá ser prorrogado, desde que 
justificadamente. 

 
09.11.02 - A proposta final deverá ser redigida no idioma português, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, impressa em papel timbrado da 
licitante, por qualquer processo eletrônico, rubricada em todas as folhas, 
devendo a última ser datada e assinada pelo representante legal da licitante 
ou procurador detentor de instrumento de mandato que lhe confira poderes 
para tal, devendo conter as seguintes indicações: 
 

09.11.02.01 - O prazo de validade da proposta de preços, no 
mínimo, 60 (sessenta) dias, contado a partir da data da sessão 
de abertura deste Pregão, conforme subitem 03.01 do Edital; 
 
09.11.02.02 - Indicar o número desta licitação e conter o nome 
comercial da licitante, o CNPJ, o número de telefone, o e-mail e 
o respectivo endereço com CEP. 
 
09.11.02.03 - Informar os dados do responsável pela assinatura 
do Contrato: nome, estado civil, RG, CPF, endereço e 
cargo/função na empresa. 
 
09.11.02.04 - Conter a indicação do banco, número da conta e 
agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
 
09.11.03 - Os preços unitários e preço total para cada item e lote, de acordo 
com o lance ofertado, devendo as especificações, unidades e quantidades dos 
mesmos estarem rigorosamente idênticas às constantes do Apêndice I – do 
Anexo V deste Edital.  
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09.11.04 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada 
em consideração quando da execução dos Contratos e no momento de 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
09.11.05 - Se a proposta final for desclassificada, o Pregoeiro fará retroagir a 
fase e examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação. 
 
 

10.00 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
10.01 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
10.02 - O Pregoeiro verificará as propostas de preços apresentadas, devendo ser 

desclassificadas as propostas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo V deste Edital). 

 
10.03 - Também será desclassificada a proposta de preços que identifique o licitante. 
 
10.04 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
10.05 - A não desclassificação inicial da proposta de preços não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
10.06 - O sistema ordenará automaticamente as propostas de preços classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 
 
10.07 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e as licitantes. 
 
10.08 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

 
10.09 - O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO do LOTE                              . 
 
10.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.  
 
10.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  
 
10.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 50,00 (cinquenta) reais. 
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10.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
10.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

 
10.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 
10.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  
 

10.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
10.18 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente ao provedor do sistema. 

 
10.19 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 
 
10.20 - Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser 

readequados, desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal. 
 
10.21 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
10.22 - Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
 
10.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
10.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

 
10.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  

 
10.26 - O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  
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10.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta de 

preços.  
 

10.28 - Em relação a participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for de empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 
10.29 - Nessas condições, as propostas de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 

e Microempreendedores Individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.  

 
10.30 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.  

 
10.31 - Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte e o Microempreendedor 

Individual classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 
10.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 
10.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 
10.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
10.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

 
10.29.01 - No país; 
 
10.29.02 - Por empresas brasileiras; por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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10.29.03 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

 
10.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  
 
10.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital.  

 
10.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  
 

10.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.  

 
11.00 - ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
11.01 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 6º e no § 9º do art. 25 do Decreto Municipal n.º 19/2020. 

 
11.02 - Será desclassificada a proposta de preços ou o lance vencedor, que apresentar 

preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  

 
11.03 - Considera-se inexequível a proposta de preços que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração.  

 
11.04 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas de preços, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

 
11.05 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas de preços, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
11.06 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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11.07 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 
11.08 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características dos produtos ofertados, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, na forma como 
solicitado pelo e no prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta de 
preços.  

 
11.09 - Se a proposta de preços ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
11.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade.  
 
11.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

 
11.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta de preços e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
11.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  
 
11.14 - Para a participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual, sempre que a proposta de preços não for aceita, e antes que o 
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso.  

 
11.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta de preços, o Pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
11.16 - Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 12 deste Edital, (e 

quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP/MEI enviar também a documentação 
constante no item 08.00 deste Edital e a Declaração constante no ANEXO VI deste Edital), deverão 
ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
11.16.01 - A licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
marcados para a abertura da sessão pública, quando encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento dos documentos de habilitação. 
 
11.16.02 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir 
os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.  
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11.17 - Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste Edital forem 
assinadas por um preposto da empresa que não seja seu sócio administrador, o licitante deverá 
enviar, exclusivamente através do sistema eletrônico, o instrumento público ou particular de 
procuração, com poderes especiais para responder, formular ofertas e lances de preços, recorrer 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

 
11.18 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

 
11.19 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 
 

12.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
12.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta de preços classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

 
12.01.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
12.01.02 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/; 
 
12.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco no endereço eletrônico 
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; e 

 
12.01.04 – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço 
eletrônico https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 

 
12.02 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
 
12.03 - Para fins de habilitação a este Pregão, deverão as licitantes interessadas 

apresentar os documentos abaixo relacionados, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública. 
 

12.03.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

12.03.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
12.03.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
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constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente 
registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 
12.03.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
e 

 
12.03.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
12.03.02 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:  
 

12.03.02.01 - Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA / CAU, da região onde está situada, relativo à 
empresa e o(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s), com validade 
positiva, conforme inciso I do caput do art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93, 
será exigido para os participantes que apresentarem suas propostas 
para os Lotes: I – Sonorização; II – Palcos; III – Camarotes; IV – 
Gerador; XI – Painel de Lede; XII – Arquibancadas; XV – Iluminação; 
XVI – Climatizadores; XVII – Mini Trio Elétrico; 
 
12.03.02.02 - Comprovante de desempenho de atividade da empresa 
licitante, através de Atestado(s) ou Certidão(ões), fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante 
fornecido a qualquer tempo, ou estar fornecendo satisfatoriamente, no 
mínimo 30% (trinta por cento) da quantidade total do(s) lote(s) que 
tenha apresentado o menor lance ou similar a este, permitindo-se o 
somatório de atestados ou certidões, comprovando a boa qualidade do 
fornecimento, para o(s) licitante(s) que apresentar(em) a(s) menor(es) 
proposta(s) referente para(os) lote(s) descritos a seguir: 
 

 
a) LOTE I – SONORIZAÇÃO – Instalações e desinstalações do som 
grande porte tipo I, som médio porte tipo II e som de pequeno porte tipo 
III; 
 
b) LOTE II – PALCOS – Montagem e desmontagem do palco 
grande porte tipo I, palco médio porte tipo II e palco pequeno porte I tipo 
III. 
 

 
12.03.02.03 - Comprovação de que a licitante possua em seu quadro 
permanente, na data da licitação, profissional(ais) de nível superior 
registrado(s) no CREA / CAU devidamente acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CATs), emitido(s) por 
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qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, e detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de serviço 
semelhante, para os fins do inciso II do caput do art. 30 da Lei Federal 
nº 8.666/93, referente para(os) lote(s) descritos a seguir: 
 
a) LOTE I – SONORIZAÇÃO – Instalações e desinstalações do som 
grande porte tipo I; som médio porte tipo II e som de pequeno porte tipo 
III; 
 
b) LOTE II – PALCOS – Montagem e desmontagem do palco grande 
porte tipo I, palco médio porte tipo II e palco pequeno porte I tipo III. 

 
12.03.02.04 - A comprovação do vínculo do profissional detentor do 
atestado técnico apresentado, será feita mediante cópia do contrato 
(registro no CREA ou CAU) e da Carteira Profissional, no caso de 
empregado da empresa, ou através de registro deste empregado como 
integrante do quadro permanente da licitante, comprovado através da 
Certidão de Registro de Quitação - CRQ, expedida pelo CREA ou CAU, 
ou ainda através da apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato 
Social, devidamente registrado no órgão competente, no caso de 
proprietário ou sócio, ou mediante apresentação de cópia do contrato 
de prestação de serviços firmado sob a égide da legislação civil, e caso 
dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de declaração 
formal de contratação futura do profissional indicado, acompanhada de 
anuência deste. 
 
15.03.02.04.01 – Para os licitantes que apresentarem propostas 
referente ao Lote VII – Sanitário Químicos - Deverá apresentar a Licença 
de Operação válida expedida pela Agência Estadual de Meio Ambiente 
e Recursos Hídrico – CPRH.: 

 
12.03.03 - Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
 

12.03.03.01 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 
  

12.03.03.01.01 – As empresas sediadas em Pernambuco 
deverão anexar também a Certidão Negativa de Falência 
referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos 
Judiciais eletrônicos), quando explicitamente excluídos na 
Certidão exigida no subitem 12.03.03.01. 

 
12.03.03.02 – Os licitantes também deverão comprovar que possuem 
Capital Social de 10% do valor estimado da contratação. A comprovação 
deverá ser feita relativamente a data da apresentação da proposta, 
admitida atualização para esta data por meio de índices oficiais. 

 
 

12.03.04 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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12.03.04.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ/MF); 
 
12.03.04.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, 
mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Tributos Federais 
e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os Tributos relativos 
ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser 
retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br;  
 
12.03.04.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
 
12.03.04.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – (FGTS), através do Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
12.03.04.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
12.03.05 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º 

da C.F.: 
 

12.03.05.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro 
de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  
 

12.04 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos exigidos. 

 
12.05 - A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. 

Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o Município convenciona o 
prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese 
da licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, 
mediante juntada de norma legal pertinente. 

 
12.06 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

 
12.07 - A licitante que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos para 

habilitação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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irregularidade, que não possa ser sanada por meio eletrônico (documentos de internet) será 
inabilitada. 

 
12.08 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 

Individuais, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

12.09 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 
da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 
12.09.01 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

 
12.10 - O Pregoeiro poderá solicitar documentos de habilitação complementares 

(diligências), quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, 
devendo o licitante encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

 
12.11 - É facultado ao Pregoeiro solicitar os originais ou cópias autenticadas dos 

documentos de habilitação, os quais deverão ser encaminhados para o endereço informado no 
sistema, dentro do prazo estabelecido pelo Pregoeiro. 

 
12.12 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 
12.12.01 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados em cartório de títulos e documentos. 

 
 
14.00 - RECURSO 

 
14.01 - Declarado o vencedor para cada lote, e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 

 
14.02 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
14.03 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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14.04 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

 
14.05 - Uma vez admitido o recurso, o Recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do 
término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
14.06 - Os memoriais de recurso e de contrarrazões poderão ser enviados pelo sistema 

do BNC. 
 

14.06.01 - A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos. 
 

 14.07 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões recursais, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos a partir do 
encerramento da fase de lances. 
 

14.08 - Interposto o recurso de forma regular, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

 
14.09 - Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 

prazos legais, bem como, os que não forem registrados no Sistema.  
 
14.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
14.11 - Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do Pregoeiro; e 

constatada a regularidade do ato praticado, a autoridade competente adjudicará o objeto do 
certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o procedimento. 

 
14.12 - As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro 

serão apreciados pela autoridade competente. 
 
14.13 - O recurso será recebido em seu efeito suspensivo. 
 
14.14 - Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados no Município 

de Toritama/PE, na sala da Coordenadoria de Licitações, situada na Av. Dorival José Pereira, 
1.370, Parque das Feiras – Toritama-Pernambuco- CEP: 55125-000. 

 
15.00 - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
15.01 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

15.01.01 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam.  
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15.01.02 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  
 

15.02 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.  

 
15.02.01 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 
ou, ainda, publicação, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
 

15.03 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
sistema da BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
16.00 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

16.01 - O objeto deste Pregão será adjudicado aos licitantes declarado vencedores, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

 
16.02 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 
 

17.00 - DILIGÊNCIA 
 

17.01 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado o pregoeiro ou autoridade 
superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.  

 
17.02 - Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade 

real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos 
existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos 
participantes, porém não documentados nos autos. 
 
18.00 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
 18.01 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos.  
 

18.02 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados o pregoeiro, por meio eletrônico através do sistema do Bolsa Nacional de Compras – 
BNC. 

 
18.03 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data do recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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18.04 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema do 
Bolsa Nacional de Compras – BNC e vincularão os participantes e a Administração. 

 
18.05 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por meio eletrônico 

através do sistema do Bolsa Nacional de Compras – BNC, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 

 
18.06 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá o pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

 
18.06.01 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

18.07 - Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
 
 
19.00 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

19.01 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Toritama-PE. 

 
19.02 - Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro dentro dos limites 

de suas atribuições. 
 
19.03 - Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que 

se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas, resguardando o 
tratamento isonômico aos licitantes. 

 
19.04 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
19.05 - A presente licitação, a juízo do Município, poderá ser revogada por interesse 

público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado às 
interessadas ampla defesa. 

 
Toritama/PE, 09 de agosto de 2022. 

 
 

Francescco Marcellino Ferreira Xavier 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS (CORPORATIVA) 

 
Ata de Registro de Preços nº___/2022 (Corporativa) 
Processo Licitatório PMT Nº ___/2022 
Pregão Eletrônico SRPC Nº ____/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TORITAMA/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na avenida 
Dorival José Pereira, 1.370, Parque das Feiras, Toritama – PE, C N P J  nº  1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 
0 1 – 3 9, inscrito no CNPJ/MF sob o nº _________________, por meio da SECRETARIA DE 
CULTURA E ESPORTES, por meio de seu Secretário, Sr.  __________, (qualificação), no 
exercício das atribuições conferidas pelo art. 11 da Lei Complementar Municipal nº 02/2017 e nos 
termos do que dispõe na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 19/2022 
e do Decreto Municipal nº 34/2019, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico (SRPC) PMT nº ____/____, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa 
___________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº______________,  situada  à ________________, 
neste ato representada por seu  sócio/procurador/administrador, Sr. _________, (qualificação), 
objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
DO OBJETO E DO VALOR 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Registro de Preços Corporativo para a 
Prestação de Serviço de Locação de Estruturas para Festas Comemorativas do Calendário 
Anual, Eventos promovidos e apoiados pela Administração, Congressos, Reuniões, 
Campanhas e demais necessidades, incluindo manutenção, montagem e desmontagem dos 
itens, para atender as Secretarias, Órgãos e Unidades que integram o Poder Executivo do 
Município de Toritama/PE, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo V do 
Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ ____________(_____________) conforme, tabela 
descrita abaixo: 
 

     

 
DOS PRAZOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as 
disposições contidas no Decreto Municipal nº 34/2019, como nas demais normas legais 
pertinentes. 

 
SUBCLÁUSULA ÚNICA - O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata 
de Registro de Preços seguirá(ão) o que dispõe o art. 57 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA – A(s) licitante(s) vencedora(s) poderá(ão) ser convocada(s) para 
assinar(em) o(s) eventual(is) Contrato(s) decorrente(s) da Ata de Registro de Preços, o que 
deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data 
da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002. 
 
CLÁUSULA QUINTA O prazo de montagem/instalação e desmontagem será o seguinte: 

 
Subcláusula primeira - As estruturas metálicas deverão estar totalmente 
montadas com no mínimo 03 (três) dias de antecedência de cada evento e a 
desmontagem deverá iniciar após o encerramento do evento, tendo como prazo 
máximo para sua finalização até 04 (quatro) dias após a conclusão das 
festividades. 
 
Subcláusula segunda - Os equipamentos de iluminação e sonorização deverão 
estar totalmente instalados e funcionando com no mínimo 01 (um) dia de 
antecedência de cada evento e a desmontagem deverá iniciar após o 
encerramento do evento, tendo como prazo máximo para sua finalização até 03 
(três) dias após a conclusão das festividades. 
 
Subcláusula terceira - Os geradores deverão estar totalmente instalados e 
funcionando com no mínimo 01 (um) dia de antecedência de cada evento e a 
desmontagem deverá iniciar após o encerramento do evento, tendo como prazo 
máximo para sua finalização até 03 (três) dias após a conclusão das festividades. 
 

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA 
 

 
CLÁUSULA SEXTA – Fica instituída a Secretaria de Cultura e Esportes como Órgão Gerenciador, 
a realização do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de 
dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e 
administração do Sistema de Registro de Preços Corporativo, conforme dispõe o art. 5º c/c art. 22, 
§3º, do Decreto Municipal nº 34/2019. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, o 
Órgão Gerenciador, nos termos do art. 5º do Decreto Municipal nº 34/2019, deverá: 
 

I - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso VII, 
art. 5 do Decreto Municipal nº 34/2019; 
 
II - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório, conforme inciso VIII, art. 5 do Decreto 
Municipal nº. 34/2019; 
 
III - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços 
Corporativa ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
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suas próprias contratações, conforme o inciso IX, art. 5º do Decreto Municipal nº 
34/2019; 

 
IV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no 
§ 6º do art. 20 do Decreto Municipal nº 34/2019, respeitado o prazo de vigência 
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
 

CLÁUSULA OITAVA - O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os 
procedimentos relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as 
disposições do Capítulo VIII do Decreto Municipal nº 34/2019. 

 
 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 
 
CLÁUSULA NONA - A Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, 
desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, 
atendidas as condições previstas no Decreto Municipal nº 34/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - O Órgão Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal 
nº 34/2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços Corporativa, após a anuência 
do Órgão Gerenciador da Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de 
Registro de Preços Corporativa, o Órgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades 
a serem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do órgão ou 
entidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços Corporativa, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão(s) participante(s), nos de acordo 
com o disciplinado no § 2º do art. 20 do Decreto Municipal nº 34/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– As aquisições ou contratações por cada Órgão ou Entidade 
não Participante:  
  
Subcláusula primeira - As aquisições ou contratações por cada Órgão ou Entidade não 
Participante e não vinculada a Administração Pública do Município de Toritama não poderão 
exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), 
em consonância com o disposto no §4º do art. 20 do Decreto Municipal nº 34/2019.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O quantitativo decorrente de todas as adesões a Ata de Registro 
de Preços Corporativa não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado, para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem, nos termos do § 5º do art. 20 do Decreto Municipal nº 
34/2019. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não 
Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços Corporativa, de acordo com o § 6º 
do art. 20 do Decreto Municipal nº 34/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme estabelecido no § 7º do art. 20 do Decreto 
Municipal nº 34/2019. 
 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – A Gestão da Ata de Registro de Preços Corporativa ficará sob a 
responsabilidade da Secretaria de Cultura e Esportes, através de seu Secretário. 
 

Subcláusula primeira - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro 
de Preços Corporativa ficará sob a responsabilidade do ordenador de despesas 
da unidade contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços 
Corporativa e dos contratos ficará sob a responsabilidade do Coordenador de Engenharia e 
Arquitetura, o sr. João Victor Correia da Silva - Engenheiro Civil inscrito no CREA-PE nº 
181956985-3. 
 

Subcláusula primeira - O fiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s) 
unidade(s) contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s) 
contrato(s), ou instrumento(s) equivalente(s). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva 
responsável por toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem 
qualquer forma de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização, diretamente ou por prepostos designados. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s) 
eventual(is) Contrato(s) que dela originar(em): 
 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 
fornecimento;  
 
b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e 
seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão 
Gerenciador quanto da Detentora; 
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c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir 
e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do fornecimento; 
 
d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos 
anexos; 
 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente 
ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu 
efetivo resultado;  
 
f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que 
se encontra especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata 
de Registro de Preços, assim como observar, para o seu correto recebimento; 
 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 
 
h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa 
as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios 
com a Detentora; 
 
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa 
e dos Contratos que dela originarem:  

 
a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada; 
 
b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  
 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de 
Registro de Preços Corporativa/Contratuais;  
 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de 
Preços Corporativa;  
 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 
cláusulas registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;  
 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, 
mediante a observância das exigências registradas/contratuais e legais;  
 
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o 
valor da Ata de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado; 
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h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada 
observância das cláusulas registradas/contratuais. 

 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser 
recebido: 

 
Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação 
de conformidade do produto com as especificações constante no Termo de Referência; 
 
Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação das 
especificações, qualidade, quantidade e da conformidade do produto entregue, de 
acordo com a proposta apresentada. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: 
administrativa, civil e penal da Detentora. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Além das obrigações legais, regulamentares e as demais 
constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a: 

 
I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos 
termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 
 
II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detentora é responsável pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado. 
 
III - A Detentora obriga-se a manter constante e permanente vigilância 
sobre os serviços executados, cabendo-lhe a responsabilidade por 
quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-
se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos.  
 
IV - A Detentora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos 
serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado, 
conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
 
V - É expressamente vedada à Detentora a subcontratação no todo do 
objeto deste Termo de Referência, podendo, no entanto, ocorrer a 
subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) especializada(s), 
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mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da 
Detentora/Contratada sobre tal objeto. A subcontratação só será 
permitida desde que avaliada e autorizada previamente pelo Gerenciador, 
sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da 
subcontratação e atestado de idoneidade da subcontratada. 
 
VI - Obriga-se a Detentora a manter-se, durante toda a execução do 
presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
bem como com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na ocasião da licitação, inclusive declaração do órgão competente, 
afirmando que o serviço encontra-se dentro dos parâmetros de segurança 
exigidos legalmente. 
 
VII - Obriga-se a Detentora a providenciar, por sua conta e 
responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura 
deste instrumento contratual, sob pena de suspensão deste acordo até a 
regularização do problema, a Anotação da responsabilidade técnica – 
ART/CREA ou CAU; 
 
VIII - Indicar nome, e-mail e telefone do profissional que atuará como 
preposto, devendo o mesmo reportar diretamente ao fiscal dos serviços. 
 
IX - Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e 
uniforme. 
 
X - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, 
demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa 
sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força 
da Lei, ligadas ao cumprimento deste objeto. 
 
XI - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem 
vítimas seus empregados, quando em serviço, bem como por quaisquer 
danos diretamente causados pelos mesmos ao Contratante ou a 
terceiros, de toda e qualquer reclamação relativa a esses eventos, sejam 
eles por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, de sua parte, de 
seus representantes ou prepostos na prestação dos serviços contratados. 
 
XII - Responsabilizar-se por possuir em seu quadro Engenheiro de 
Segurança do Trabalho ou profissional de nível superior, registrado(s) no 
CREA, com experiência comprovada e habilitado em execução de 
instalações de combate a incêndio e pânico, para eventos de grande 
porte; 
 

DAS OBRIGAÇÕES ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – Caberá ao Órgão Gerenciador as seguintes obrigações: 
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a) I - Emitir a Ordem de Serviço visando que se cumpram prazos e condições 
estabelecidas. 

 
b) II - Acompanhar, fiscalizar e gerenciar o objeto deste Termo de 

Referência, por meio de servidores indicados pelo Contratante. 
 

c) III - Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados, visando 
dirimir quaisquer dúvidas. 

 
d) IV - Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente realizados e aceitos, 

na entrega do objeto contratado, dentro do requerido e esperado e após 
seu aceite pelo Fiscal do Contrato, por prazo não superior a 30 (trinta) 
dias. 

 
e) V - Reter as parcelas de tributos, enquanto contratante, que incidirão 

sobre o valor dos documentos de cobrança pela Contratada 
 

DO PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – O Município de Toritama efetuará o pagamento das 
mencionadas notas fiscais em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das 
mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira nº 1370 – 1º 
andar, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e 
corretamente preenchidas, sem rasuras. 
 

Subcláusula primeira - O Município verificará as hipóteses de retenção na fonte de 
encargos tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da 
Detentora no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder 
público competente. 
 
Subcláusula segunda - O Município deduzirá do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Detentora. 

  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de 
sua execução. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso 
previsto em lei, fica assegurado ao Contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
 
DO REAJUSTE DE PREÇOS  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - De acordo com os art. 2º, § 1º, e art. 3º, § 1º, da Lei 10.192/01, no 
prazo inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os 
valores não poderão ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-
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financeiro, na forma da alínea “d”, inciso II do art. 65 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal 
nº 34/2019.  
 

Subcláusula Primeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para 
reajuste a ser utilizado será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do 
IBGE ou outro que venha a lhe substituir. 
 
Subcláusula Segunda - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de 
requerimento pela detentora, isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 

 
DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - A Ata de Registro de Preços Corporativa poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, conforme o § 1º do Art. 10 do Decreto Municipal nº 34/2019. 
 

Subcláusula Única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art. 
65, § 1º, II, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver 
supressões de até 100%, conforme faculdade conferida a administração constante no art. 
14 do Decreto Municipal nº 34/2019. 
 

DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93, conforme disciplinado no art. 15 
do Decreto Municipal nº 34/2019. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o 
estabelecido no art.16 do Decreto Municipal nº 34/2019. 
 

Subcláusula Primeira - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, conforme consta no §1º do art.16 do Decreto Municipal nº 
34/2019. 
 
Subcláusula Segunda - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original das ofertas, em 
conformidade com o disposto no §2º do art.16 do Decreto Municipal nº 34/2019. 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal 
nº 34/2019). 
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Subcláusula Primeira - Realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a 
inviabilidade de sua execução, na forma do disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
 
Subcláusula Segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento ou ordem de 
serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 
Subcláusula Terceira - É facultado à administração, em caso de não êxito do 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro de preços, e após 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, convocar os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oficial, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único 
do art. 17 do Decreto Municipal nº 34/2019. 
 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - O fornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do 
Decreto Municipal nº 34/2019): 
 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços Corporativa; 
 
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticado no mercado; 
 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, 
de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520,de 2002; ou 
 
V – Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente 
motivada, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei 8.666, de 1993. 
 

Subcláusula primeira - O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas nos incisos 
I, II, IV e V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

 
Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses previstas na 
subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oficial, assegurado o prazo recursal 
de 05 (cinco) dias úteis. 

 
Subcláusula terceira - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, desde 
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que comprovada de maneira inequívoca, principalmente por meio de provas documentais, 

qualquer uma das hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea d, e § 5º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

Subcláusula quarta - A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso previsto na 

subcláusula terceira, deverá ser realizada por correspondência com aviso de recebimento ou 

protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de preços. 

 
DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - O cometimento de irregularidades sujeitará o particular à 
aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA – O particular ficará sujeito, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, às sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, e ao pagamento de multa 
nos seguintes termos: 
 

I - Advertência; 
 
II – Multa, nos seguintes termos: 
 

a) Pelo atraso no serviço, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do serviço não entregue, por dia decorrido, até o limite 
de 10% (dez por cento) do valor do serviço; 
 
b) Pela recusa em efetuar o serviço, caracterizada em dez dias após 
o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do 
serviço; 
 
c) Pela demora em substituir o serviço rejeitado, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do 
serviço recusado, por dia decorrido; 
 
d) Pela recusa da Detentora em substituir o serviço rejeitado, 
entendendo-se como recusa a substituição do serviço não efetivada 
nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do serviço rejeitado; 
 
f) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e 
não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor 
contratado, para cada evento. 

 
Subcláusula primeira – Impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo 
do Município e descredenciamento dos sistemas cadastrais de fornecedores do 
Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
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Subcláusula segunda - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do 
valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
Subcláusula terceira - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura 
devidos à Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança 
mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma 
prevista em lei.  
 
Subcláusula quarta - A autoridade municipal competente, em caso de 
inadimplemento da Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo 
das penalidades relacionadas nos subitens anteriores.  

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, sem prejuízo das multas previstas e nas demais cominações legais, o Detentor que 
agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 

I.  Não assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 

II. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de 
documentação legítima exigida para o certame; 
 

III. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
 

IV. Não mantiver a proposta; 
 

V. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
 

VI. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora 
estará sujeita às penalidades: 
 

I - Pelo descumprimento do prazo do serviço; 
 
II - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do serviço; e 
 
III - Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos 
estipulados no Edital e seus anexos. 
 

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita, ainda, no que 
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº8.666/93 e posteriores 
alterações. 
 
DA VINCULAÇÃO 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - As especificações técnicas, obrigações e 
penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico supramencionado 
integram esta Ata de Registro de Preços Corporativa, independente de transcrição. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - As questões decorrentes da utilização da presente 
ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 
Comarca de Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias. 
 

Toritama, _____ de __________ de 2022. 
 
 

MUNICÍPIO DE TORITAMA 
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 

Órgão Gerenciador 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Empresa Adjudicada 

 
TESTEMUNHAS:_____________________CPF/MF:__________________________ 
 
TESTEMUNHAS:_____________________CPF/MF:__________________________
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
Contrato nº ___/2022  
Ata de Registro de Preços nº ___/2022 (Corporativa) 
Processo de Licitatório PMT nº ___/2022 
Pregão Eletrônico PMT nº ____/2022 

 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE TORITAMA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE CULTURA E 
ESPORTES, E A EMPRESA   
_____________. 

 
 
Minuta de Contrato de Serviço que firmam, o MUNICÍPIO DE TORITAMA, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.255.054/0001 - 39, com sede na avenida 
Dorival José Pereira, nº 1.370, Parque das Feiras, Toritama – PE, por meio da SECRETARIA DE 
CULTURA E ESPORTES, por meio de seu Secretário, Sr. _________ (qualificação), doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº ____________, situada à _________________, neste ato representada por seu 
sócio/procurador/administrador, Sr. ________, (qualificação), doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, 
de acordo com a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº ____/2022 e mediante as seguintes 
cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por 
si e seus sucessores. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 
  O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à 
proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 
21.06.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 

Constitui objeto do presente a Prestação de Serviço de Locação de Estruturas para 
Festas Comemorativas do Calendário Anual, Eventos promovidos e apoiados pela 
Administração, Congressos, Reuniões, Campanhas e demais necessidades, incluindo 
manutenção, montagem e desmontagem dos itens, para atender as Secretarias, Órgãos e 
Unidades que integram o Poder Executivo do Município de Toritama/PE. conforme 
especificações e quantitativos constantes no Anexo V do Edital, que integra este acordo 
independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Os recursos para a realização do objeto do presente Contrato serão alocados através das 
seguintes dotações orçamentárias: 

________________________________ 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATADO 
 

Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à 
Contratada o valor total de R$ _________ (__________________), sendo a mesma vencedora 
dos LOTE (S) ____ da seguinte forma: 

 

 
LOTE 

 
DESCRIÇÃO QUANT. 

MARCA/ 
FABRICANTE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 

01      

02      

 
Apresentação do nº da conta bancária que se efetuará o depósito ou crédito. 

 
Subcláusula primeira -A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos 
ou supressões de até 25% do objeto contratado, nos termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, 
devendo este limite de percentual ser respeitado individualmente para cada item contratado. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
 
Subcláusula primeira -O presente Contrato tem por termo inicial a data de sua assinatura e por 
termo final o dia _____ (_____) de _________ de ___, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 
Subcláusula segunda – O prazo para o início da prestação do serviço ou o fornecimento da 
locação dos equipamentos, será de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 
emissão da Ordem de Serviço. 

 
Subcláusula terceira - O prazo de montagem/instalação e desmontagem será o seguinte: 

 
I - As estruturas metálicas deverão estar totalmente montadas com no mínimo 03 
(três) dias de antecedência de cada evento e a desmontagem deverá iniciar após 
o encerramento do evento, tendo como prazo máximo para sua finalização até 04 
(quatro) dias após a conclusão das festividades. 
 
II - Os equipamentos de iluminação e sonorização deverão estar totalmente 
instalados e funcionando com no mínimo 01 (um) dia de antecedência de cada 
evento e a desmontagem deverá iniciar após o encerramento do evento, tendo 
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como prazo máximo para sua finalização até 03 (três) dias após a conclusão das 
festividades. 
 
III - Os geradores deverão estar totalmente instalados e funcionando com no 
mínimo 01 (um) dia de antecedência de cada evento e a desmontagem deverá 
iniciar após o encerramento do evento, tendo como prazo máximo para sua 
finalização até 03 (três) dias após a conclusão das festividades. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
Subcláusula primeira – A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do(a) Secretário de 
Cultura e Esportes, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXX.  

 
Subcláusula segunda - A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade do 
Coordenador de Engenharia e Arquitetura, o sr. João Victor Correia da Silva - Engenheiro Civil 
inscrito no CREA-PE nº 181956985-3. 

 
Subcláusula terceira - Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda 
execução contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou 
por prepostos designados. 

 
Subcláusula quarta - Caberá à fiscal do Contrato: 

 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 
fornecimento;  
 
b) Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e 
seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 
Contratante quanto da Contratada; 
 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir 
e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do fornecimento; 
 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e 
respectivos anexos; 
 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente 
ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência registrada/contratual 
e seu efetivo resultado;  
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f) Recusar o serviço irregular, não aceitando produto diverso daquele que se 
encontra especificado no presente Termo de Referência, no Edital e Contrato, 
assim como observar, para o seu correto recebimento; 
 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 
 
h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com 
a Contratada; 
 
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
 

Subcláusula quinta - Caberá ao Gestor do Contrato: 
 

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada. 
 
b) Emitir avaliação da qualidade do serviço;  
                
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 
 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 
cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal; 
 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;  
 
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o 
valor dos Contratos não seja ultrapassado;  
 
h) Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
Subcláusula primeira - O objeto deste Contrato será recebido: 
 

a) Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de 
conformidade do produto com a especificação constante no Anexo V, apêndice I 
do Edital; 
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b) Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação da especificação, 
qualidade, quantidade e da conformidade do produto entregue, de acordo com a 
proposta apresentada. 

 
Subcláusula segunda- O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, 
civil e penal da Contratada. 

 
Subcláusula terceira - O produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de 
uso. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 
 

I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos 
do art. 71 da Lei 8.666/93. 
 
II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
III - A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre 
os serviços executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos 
ou perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-se até a entrega final, 
como fiel depositária dos mesmos.  
 
IV - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado, conforme disposto no 
art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
V - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto 
deste Contrato, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse 
objeto à empresa(s) especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e 
integral responsabilidade da Contratada sobre tal objeto. A subcontratação só 
será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pelo Contratante, 
sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação 
e atestado de idoneidade da subcontratada. 
 
VI - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da 
licitação, inclusive declaração do órgão competente, afirmando que o serviço 
encontra-se dentro dos parâmetros de segurança exigidos legalmente. 
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VII - Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e responsabilidade, 
até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura deste instrumento 
contratual, sob pena de suspensão deste acordo até a regularização do 
problema, a Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA ou CAU; 
 
VIII - Indicar nome, e-mail e telefone do profissional que atuará como preposto, 
devendo o mesmo reportar diretamente ao fiscal dos serviços. 
 
IX - Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e 
uniforme. 
 
X - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de 
qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento deste objeto. 
 
XI - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem 
vítimas seus empregados, quando em serviço, bem como por quaisquer danos 
diretamente causados pelos mesmos ao Contratante ou a terceiros, de toda e 
qualquer reclamação relativa a esses eventos, sejam eles por dolo, 
negligência, imprudência ou imperícia, de sua parte, de seus representantes 
ou prepostos na prestação dos serviços contratados. 
 
XII - Responsabilizar-se por possuir em seu quadro Engenheiro de Segurança 
do Trabalho ou profissional de nível superior, registrado(s) no CREA, com 
experiência comprovada e habilitado em execução de instalações de combate 
a incêndio e pânico, para eventos de grande porte; 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
Caberá ao Contratante as seguintes obrigações: 

 
I - Emitir a Ordem de Serviço visando que se cumpram prazos e condições 
estabelecidas. 
 
II - Acompanhar, fiscalizar e gerenciar o objeto deste Contrato, por meio de 
servidores indicados pelo Contratante. 
 
III - Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados, visando dirimir 
quaisquer dúvidas. 
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IV - Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente realizados e aceitos, na 
entrega do objeto contratado, dentro do requerido e esperado e após seu 
aceite pelo Fiscal do Contrato, por prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
 
V - Reter as parcelas de tributos, enquanto contratante, que incidirão sobre o 
valor dos documentos de cobrança pela Contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO DAS FATURAS 

 
Subcláusula primeira – O Município de Toritama efetuará o pagamento das mencionadas notas 
fiscais em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo 
da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira nº 1370 – 1º andar, Parque das Feiras, 
Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem 
rasuras, anexadas ao Boletim de Medição expedido pela fiscalização. 
 
Subcláusula segunda - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na 
planilha original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo 
Contratante quando previamente justificados pelo engenheiro fiscal do contrato, e aceita a 
justificativa pela Secretaria gestora do contrato, a seu exclusivo critério. 
 
Subcláusula terceira - O Município deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
 
Subcláusula quarta - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 
execução. 
 
Subcláusula quinta - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 
devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do 
IBGE ou outro que venha a lhe substituir. 
 
Subcláusula sexta - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pela Administração decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica 
assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
Subcláusula primeira - De acordo com os art. 2º, § 1º, e art. 3º, § 1º, da Lei 10.192/01, no prazo 
inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores 
não poderão ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, 
na forma da alínea “d”, inciso II do art. 65 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal nº 34/2019.  
 



    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.370, PARQUE DAS FEIRAS, TORITAMA - PE –C E P   5 5 1 2 5 – 0 0 0   –    

C N P J :   1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 – 3 9 

 

 

 

Subcláusula segunda - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste 
a ser utilizado será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro 
que venha a lhe substituir. 

 
Subcláusula terceira - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de 
requerimento pela Contratada, isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato, serão 
efetivadas na forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através 
de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este Contrato para todos os 
fins legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
 O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Toritama as prerrogativas 
constantes dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela 
Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
Subcláusula primeira - O cometimento de irregularidades sujeitará o particular à aplicação de 
sanções administrativas, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 
 
Subcláusula segunda – O particular ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
às sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, e ao pagamento de multa nos seguintes 
termos: 
 

I - Advertência; 
 
II – Multa, nos seguintes termos: 
 

a) Pelo atraso no serviço, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do serviço não entregue, por dia decorrido, até o limite 
de 10% (dez por cento) do valor do serviço; 
 
b) Pela recusa em efetuar o serviço, caracterizada em dez dias após 
o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do 
serviço; 
 
c) Pela demora em substituir o serviço rejeitado, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do 
serviço recusado, por dia decorrido; 
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d) Pela recusa da Contratada em substituir o serviço rejeitado, 
entendendo-se como recusa a substituição do serviço não efetivada 
nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do serviço rejeitado; 
 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e 
não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor 
contratado, para cada evento. 

 
Subcláusula terceira – Impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo do Município e 
descredenciamento dos sistemas cadastrais de fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

 
Subcláusula quarta - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 
Subcláusula quinta - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do 
Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

 
Subcláusula sexta - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da 
Contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos 
subitens anteriores.  
 
Subcláusula sétima - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita 
às penalidades: 
 

I - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento; 
 
II -Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimento; e 
 
III - Pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 
estipulados no Edital e seus anexos. 
 

Subcláusula oitava - Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que 
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº8.666/93 e posteriores 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
 
 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da 
Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por rescindido, de acordo com o previsto 
nos artigos 78 e na forma prevista no art. 79 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações, 
incidindo sobre a Contratada as sanções estabelecidas em lei e no presente instrumento 
contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE 
 
 Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 
instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à 
conta do Município de Toritama a respectiva despesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
Subcláusula única - As partes elegem o foro da Comarca de Toritama-PE, como único 
competente para conhecer e dirimir qualquer ação ou execução oriunda da presente Contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 
 

Toritama, ____ de _______ de 2022. 
 

_____________________________________________ 
CONTRATANTE 

_____________________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
 
1 ___________________________________________ 
 CPF/MF: 
2___________________________________________ 
 CPF/MF: 
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ANEXO III 
 

(usar papel timbrado da empresa) 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA/PE 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO (SRPC) N.º ____/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 
 

_____________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ___________, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr (a) ______________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. e 
do CPF nº______________________________, DECLARA que: 
 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos 
do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de 
agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 

3) Não incorre em nenhuma das vedações elencadas no artigo 9, inciso III da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
 
 

__________ , ______de ______de___________. 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA/PE 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO (SRPC) N.º ____/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 

Pelo presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do 
Artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520 de 17.07.2002 sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 
 
 
 

 
Local e data 

 
 

 
 

____________________________________ 
(Empresa e assinatura do Responsável Legal)
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ANEXO V 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
01.00 – DO OBJETO 
 

01.01 – O presente Termo de Referência tem por objetivo Registro de Preços Corporativo para 
a Prestação de Serviço de Locação de Estruturas para Festas Comemorativas do Calendário Anual, 
Eventos promovidos e apoiados pela Administração, Congressos, Reuniões, Campanhas e demais 
necessidades, incluindo manutenção, montagem e desmontagem dos itens, para atender as Secretarias, 
Órgãos e Unidades que integram o Poder Executivo do Município de Toritama/PE. 

 
01.01.01 – O objeto apresenta-se assim divididos: LOTE I – Sonorização; LOTE II – Palcos; 
LOTE III – Camarotes; LOTE IV – Geradores; LOTE V – Tendas; LOTE VI – Disciplinadores; 
LOTE VII – Sanitário Químicos; LOTE VIII – Pórtico de Gride; LOTE IX – Fechamento Linear; 
LOTE X – Equipe de Apoio; LOTE XI – Painel de Led; LOTE XII – Arquibancadas; LOTE XIII 
– Barracas; LOTE XIV – Stands; LOTE XV – Iluminação; LOTE XVI – Climatizadores; LOTE 
XVII – Trio Eletric, conforme especificações contidas no Apêndice I deste Termo de 
Referência. 

 
02.00 - JUSTIFICATIVA 

 
02.01 – O Município de Toritama, ao longo dos últimos anos, vem fortalecendo o incentivo das 

realizações de eventos, para toda a população do município, criando assim um vínculo, para a 
continuidade das realizações desses eventos que são de suma importância. 

 
02.02 - Portanto justifica-se a necessidade do referido procedimento, uma vez que a 

Administração Pública realiza uma extensa programação de eventos que estão incluídos no seu 
Calendário Oficial, os quais atendem aos requisitos de manutenção das tradições culturais, incluindo 
religiosas, sociais e econômicas, sobretudo o de atração turística, além de atender às necessidades, 
geral ou parcial, em eventos que mesmo não fazendo parte do referido calendário fomentam emprego, 
renda, além da promoção e divulgação da cidade. 

 
02.03 - Colaborando para o enaltecimento do orgulho da sociedade local. Faz-se necessária 

ainda a inclusão dos eventos esporádicos, solenidades ou imprevistos, onde a administração pública 
julgue ser alvo dos mesmos interesses acima citados e que são elaborados e/ou criados por ela mesma 
ou solicitados pela sociedade civil ou comunidades constituídas oficial ou extra oficialmente, na cidade e 
da zona rural, para salvaguardar suas manifestações culturais, sociais ou desportivas. 

 
03.00 - DO PREGÃO ELETRÔNICO E DO REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVO 
 

03.01 – O objeto em tela deve ocorrer através de Pregão na forma eletrônica por se tratar de 
bens caracterizados comuns, eis que possuem padrão de desempenho e qualidade passível de definição 
objetiva em edital, através de especificações usuais do mercado, nos termos do parágrafo único do art. 
1º da Lei nº 10.520/2002, c/c art. 1º do Decreto Municipal nº 19/2020. 

 
03.02 - A adoção do registro de preços enquadra-se nas hipóteses previstas nos incisos I ao VI 

do art. 3º do Decreto Municipal nº 34/2019. 
 

03.02.01 - O Registro de Preços Corporativo deve ser adotado em virtude dos benefícios 
da economia de escala, a ser obtida em razão de um quantitativo maior a ser licitado, 
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bem como a agilidade nas aquisições e a redução do número de licitações (um único 
processo ajustando as condições do serviço, os preços e os respectivos fornecedores, 
para os órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo do Município, resultando em 
uniformidade das especificações e, consequentemente, menores custos de 
propriedade). 
 

04.00 - DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO EM COTA PRINCIPAL/RESERVADA   
  

04.01 - O referido certame não deverá ser aplicado o disposto no inciso III do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006, visto que o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não é vantajoso para a Administração Municipal e poderá representar 
prejuízo e perda de qualidade na prestação do serviço, como consta do objeto a ser contratado, conforme 
permissiva contida no inciso III do art. 49 do referido diploma legal, ante a justificativa apresentada a 
seguir.    
 

04.02 - A decisão pela inviabilidade de prestação do serviço sem adoção preferencial de cota 
reservada mediante o fracionamento do lote, até o limite de 25% do objeto licitado para atender o 
dispositivo contido no inciso III do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, trará dificuldade na 
execução, com risco de que a prestação do serviço não tenha a qualidade desejada pela administração 
municipal, com possibilidade de ficar comprometido a boa execução do objeto ou do serviço em si, quanto 
a padronização de um mesmo tipo de item, interferindo diretamente no material, sua medida e tamanho, 
condições de uso, qualidade de apresentação, além de outros fatores que fazem parte de um mesmo 
evento, inviabilizando a qualidade final da execução. 
 

04.03 - A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, 
conforme disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, mas é imprescindível que a divisão do 
objeto seja vantajosa para a administração, além de técnica e economicamente viável (Súmula 247 do 
TCU).  
 
05.00. DOS QUANTITATIVOS E DAS DESCRIÇÕES 
 

05.01 – Os itens a serem locados na referida prestação de serviços, e suas formas de utilização 
nos eventos e as quantidades estimadas estão descritos no Apêndice I deste Termo de Referência. 
 
06.00 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

06.01 – O critério de julgamento deverá ser “menor preço” por LOTE, tipo de disputa: 
ABERTA. 

 
06.02 – Justifica-se a escolha do critério do julgamento do certame “por lote”, tendo em vista ser 

mais vantajoso ao Município, onde os tipos (modelos) diferente de um mesmo item serão agregados no 
mesmo bloco (lote), para que se possa atingir melhor gerenciamento, melhor eficiência e qualidade do 
serviço, e maior nível técnico na execução do objeto. Nesse sentido esclarecemos que, a vantajosidade 
vai ocorrer na facilidade do controle pela Administração, com melhor objetividade e interação nas 
solicitações de execuções dos serviços, com maior cumprimento de prazos do cronograma de execução, 
verificação de relatórios do executado e também da garantia dos serviços prestados. Assim sendo, a 
adoção do objeto em diversos lotes, não só traz vantagens administrativas. Vem conjuntamente a 
geração de economia de escala no custo total do serviço, porque sendo o mesmo de igualdade em tipo 
e detalhamento, mudando as características de tamanho, de altura, de número de componentes, de 
potência do equipamento, porém na sua estrutura básica são equivalentes ou semi iguais. Nesse sentido, 
esperamos que haja uma economia no conjunto total, com disputa de preço pelo controle do lote de cada 
grupo de objetos a serem locados e fornecidos na prestação do serviço, trazendo vantagem final de 
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menor custo para Administração, mantendo a qualidade com alto nível do equipamento pretendido a um 
preço menor preço de cada grupo.    

 
07.00 – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
07.01 - Compreende a locação dos equipamentos e estruturas para eventos, incluindo-se neste 

serviço, o fornecimento e retirada, com montagem e desmontagem dos itens/bens, o transporte dos 
equipamentos até o local indicado do evento, a mão de obra envolvida em toda sua execução, o operador 
capacitado para correto funcionamento dos equipamentos e cumprimento do objeto, assim como o corpo 
de funcionários técnicos experientes necessários a perfeita execução do objeto, e o funcionamento de 
toda estrutura envolvida no serviço. 
 
08.00 – DOS PRAZOS 
 

08.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura deste certame 
licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo até sua 
ulterior decisão. 
 

08.02 - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as disposições contidas no 
Decreto Municipal nº 34/2019, como nas demais normas legais pertinentes. 

 
08.02.01 – O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da(s) Ata(s) de Registro de 
Preços seguirá(ão) o que dispõe o art. 57 da lei 8.666/93. 

 
08.03 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar(em) o(s) instrumento(s) 

da Ata de Registro de Preços o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, 
conforme disciplinado no § 2º, art. 11 do Decreto Municipal nº 34/2019 e demais normas legais 
pertinentes, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 
08.03.01 - A(s) licitante(s) vencedora(s) poderá(ão) ser convocada(s) para assinar(em) 
o(s) eventual(is) Contrato(s) decorrente(s) da Ata de Registro de Preços, o que 
deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a 
partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002. 
 

08.04 – O prazo para o início da prestação do serviço ou o fornecimento da locação dos 
equipamentos, será de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da emissão da 
Ordem de Serviço. 
 
08.05 – O prazo de montagem/instalação e desmontagem será o seguinte: 
 

08.05.01 – As estruturas metálicas deverão estar totalmente montadas com no mínimo 
03 (três) dias de antecedência de cada evento e a desmontagem deverá iniciar após o 
encerramento do evento, tendo como prazo máximo para sua finalização até 04 (quatro) 
dias após a conclusão das festividades. 
 
08.05.02 – Os equipamentos de iluminação e sonorização deverão estar totalmente 
instalados e funcionando com no mínimo 01 (um) dia de antecedência de cada evento 
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e a desmontagem deverá iniciar após o encerramento do evento, tendo como prazo 
máximo para sua finalização até 03 (três) dias após a conclusão das festividades. 

 
08.05.03 – Os geradores deverão estar totalmente instalados e funcionando com no 
mínimo 01 (um) dia de antecedência de cada evento e a desmontagem deverá iniciar 
após o encerramento do evento, tendo como prazo máximo para sua finalização até 03 
(três) dias após a conclusão das festividades. 

 
09.00 – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

09.01 - Executar todos os serviços de montagem/instalações e desmontagem de acordo com os 
prazos estimados no Subitem 08.05 deste Termo de Referência, devendo obedecer rigorosamente às 
Normas Técnicas.  

 
09.02 – A Detentora/Contratada deverá efetuar as montagens/instalações e desmontagens de 

acordo com a solicitação do Gerenciador/Contratante, em qualquer horário e dia da semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados.  

 
09.03 - O Gerenciador/Contratante indicará o local onde deverá ser realizada a 

montagem/instalação do objeto deste Termo de Referência, devendo constar tal informação na Ordem 
de Serviço.  

 
09.04 - Todo o local de montagem deverá ser sinalizado, bem como dispor de extintores por cada 

serviço correlato de acordo com as normas de segurança. 
 
09.05 - Para as atividades noturnas e/ou em vias públicas de grande movimento a empresa 

responsável pela montagem dos palcos deverá realizar as sinalizações de emergência, tais como: cones 
indicativos, com faixas refletivas, fita zebrada, cavaletes, entre outros.  

 
09.06 - Fornecer todos os materiais necessários para montagem/instalação e desmontagem dos 

equipamentos. 
 
09.07 - Toda a equipe técnica (profissionais e auxiliares) deverá trabalhar devidamente 

uniformizada e com crachá de identificação, além de estarem portando os equipamentos de proteção 
individual (E.P.I.), conforme dispõem as Normas Regulamentadoras de Segurança.  

 
09.08 - Para as atividades noturnas e/ou em vias públicas de grande movimento toda a equipe 

técnica deverá estar portando equipamentos de segurança adequado tais como coletes refletivos (classe 
2).  

 
09.09 - Retirar todo o entulho decorrente da execução dos serviços, deixando o local totalmente 

limpo.  
 
09.10 - Responsabilizar-se pela guarda, vigilância, segurança e manutenção dos equipamentos, 

materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de serviços durante o período de 
montagem/instalação e desmontagem dos equipamentos, não cabendo à Prefeitura Municipal de 
Toritama arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos 
equipamentos, materiais e ferramentas. 

 
09.11 - Arcar com todas as despesas de materiais, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas, 

transportes verticais e horizontais, bases metálicas para equipamentos, bem como instalações elétricas 
e todos os demais serviços e utensílios necessários à execução do objeto.  
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09.12 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e 

ferramentas necessárias à montagem e desmontagem, bem como dos funcionários, taxas, seguro, 
encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e 
necessárias à plena execução dos serviços.  

 
09.13 – É de responsabilidade da Detentora/Contratada a apresentação de laudo ou atestado de 

vistoria aprovada pelo Corpo de Bombeiros da sede do município, conforme subitem abaixo: 
 

09.13.01 - EVENTOS TEMPORÁRIOS: O processo de vistoria deve ser aberto com 
antecedência de 10 (dez) dias úteis em relação a data do evento bem como a 
montagem deve ser concluída no máximo 24 horas antes do evento, a fim de 
possibilitar a realização da vistoria e cumprimento das exigências pendentes, quando for 
o caso; 

 
 

11.00 - RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
 

11.01. As despesas com a execução do objeto deste Termo de Referência possuí valor máximo 
total aceitável de R$ 3.808.844,94 (Três milhões, oitocentos e oito mil, oitocentos e quarenta e quatro 
reais e noventa e quatro centavos). 

 
11.02 - Os recursos para a realização de despesas oriundas do objeto do presente Termo de 

Referência deverão ser mencionados no referido instrumento contratual, e serão alocados no seguinte 
elemento de despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
12.00 – CONDIÇÕES DE PARTIPAÇÃO 
 

12.01 - Poderão participar quaisquer empresas que detenham atividade pertinente e compatível 
com o objeto e que atendam às exigências constantes neste Termo de Referência e nos seus anexos. 

 
12.02 - Não poderão participar: 
 

12.02.01 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo 
Município de Toritama - PE; 

 
12.02.02 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal. 
 
12.02.03 – Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal. 
 
12.02.04 - Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993. 
 
12.02.05 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS 
(Organizações Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e 
outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto 
da presente licitação. 
 
12.02.06 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais em comuns, ou que 
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utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse em comum. 
 
12.02.07 - Consórcio de empresa2, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 

12.03 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
12.03.01 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49;  
 
12.03.02 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
 
12.03.03 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
  
12.03.04 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

12.03.04.01 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá fazer a declaração, conforme o subitem anterior, mesmo 
que tenham restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal. 
 

12.03.05 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 

12.04 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às 
sanções previstas em Lei e no Edital. 
 
13.00 - PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

13.01 - A condição de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser comprovada 
mediante: 

 
I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 

Federal,http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

 
 

 
2Considerando que a participação de empresas consorciadas nas licitações é um ato discricionário da Administração diante 
da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas 
com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste Edital, 
entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão Eletrônico em tela. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do 
Artigo 3º da LC 123/2006; 
 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 
 

d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
 

e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 
 

13.02 - Os documentos relacionados no subitem 13.01, para efeito de comprovação da condição 
de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, poderão ser 
substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DREI 
nº 10, de 05 de dezembro de 2013. 

 
13.03 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

 
13.04 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado às Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

 
13.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, não se aplica 

aos documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica, e qualificação econômico-
financeira. 

 
13.06 - A não-regularização da documentação, no prazo no subitem 09.04, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou 
revogar a licitação. 

 
13.07 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
13.08 - Nesta modalidade (Pregão), o intervalo percentual estabelecido no § 2° do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
preço. 

 
13.09 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder -se- á da 

seguinte forma: 
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13.09.01 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
13.09.02 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações 
posteriores, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
13.09.03 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no §2º do art. 
44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
13.09.04 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
13.09.05 - O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, 
somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
14.00 - PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 

14.01 - A empresa deverá encaminhar proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-
á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 
14.02 - A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas 

neste, e deverá conter: 
 

14.02.01 - Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema. 
 
14.02.02 - O valor unitário e global do LOTE que deseje concorrer, o qual deverá ser 
expresso em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
 
14.02.03 - Indicação da marca/fabricante dos produtos ofertados, a qual ficará vinculada. 
 

14.03 - A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem o 
licitante, sob pena de desclassificação da mesma. 
 

14.04 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para 
fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

 
14.04.01 - A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 
14.05 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas neste. 
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14.06 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
registrada. 

 
14.07 - O encaminhando de proposta de preços para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste. 
 
14.08 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Órgão 
promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

 
14.08 - Incumbirá à empresa acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desconexão. 

 
14.09 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências deste, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
 
14.10 - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (FINAL) 
 

14.10.01 - A proposta final do(s) licitante(s) declarado vencedor, deverá ser 
encaminhada por meio do sistema eletrônico, prazo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro. 

 
14.10.01.01 – O prazo poderá ser prorrogado, desde que justificadamente. 

 
14.10.02 - A proposta final deverá ser redigida no idioma português, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, impressa em papel timbrado da licitante, por 
qualquer processo eletrônico, rubricada em todas as folhas, devendo a última ser 
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou procurador detentor de 
instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, devendo conter as seguintes 
indicações: 

 
14.10.02.01 - O prazo de validade da proposta de preços, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, contado a partir da data da sessão de abertura deste Pregão, 
conforme subitem 03.01 do Edital; 
 
14.10.02.02 - Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da 
licitante, o CNPJ, o número de telefone, o e-mail e o respectivo endereço com 
CEP. 
 
14.10.02.03 - Informar os dados do responsável pela assinatura do Contrato: 
nome, estado civil, RG, CPF, endereço e cargo/função na empresa. 
 
14.10.02.04 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

14.10.03 - Os preços unitários e preço total para cada item e lote, de acordo com o lance 
ofertado, devendo as especificações, unidades e quantidades dos mesmos estarem 
rigorosamente idênticas às constantes do Apêndice I – deste Termo de Referência.  
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14.10.04 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do Contrato e no momento de aplicação de 
eventual sanção a Contratada, se for o caso. 
 
14.10.05 - Se a proposta final for desclassificada, o Pregoeiro fará retroagir a fase e 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

 
 
15.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

15.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta de preços classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação de todos os licitantes, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
15.01.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
15.01.02 – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/; 
 
15.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no 
endereço eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-
inidoneidade; e 

 
15.01.04 – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço 
eletrônico https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/. 

 
15.02 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá reputar o licitante como 

inabilitado, se houver falta de condição de participação. 
 
15.03 - Para fins de habilitação a este Pregão, deverão as licitantes interessadas 

apresentar os documentos abaixo relacionados, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública. 
 

15.03.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

15.03.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
15.03.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente 
com todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou 
a alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
15.03.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
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15.03.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
15.03.02 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:  

 
15.03.02.01 – Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA / CAU, da região onde está situada, relativo à empresa e 
o(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s), com validade positiva, conforme inciso 
I do caput do art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93, será exigido para os 
participantes que apresentarem suas propostas para os Lotes: I – Sonorização; 
II – Palcos; III – Camarotes; IV – Gerador; XI – Painel de Lede; XII – 
Arquibancadas; XV – Iluminação; XVI – Climatizadores; XVII – Mini Trio 
Elétrico. 
 
15.03.02.02 - Comprovante de desempenho de atividade da empresa licitante, 
através de Atestado(s) ou Certidão(ões), fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove ter a licitante fornecido a qualquer 
tempo, ou estar fornecendo satisfatoriamente, no mínimo 30% (trinta por cento) 
da quantidade total do(s) lote(s) que tenha apresentado o menor lance ou 
similar a este, permitindo-se o somatório de atestados ou certidões, 
comprovando a boa qualidade do fornecimento, para o(s) licitante(s) que 
apresentar(em) a(s) menor(es) proposta(s) referente para(os) lote(s) descritos 
a seguir: 
 

a) LOTE I – SONORIZAÇÃO – Instalações e desinstalações do 
som grande porte tipo I; som médio porte tipo II e som de pequeno 
porte tipo III; 
 
b) LOTE II – PALCOS – Montagem e desmontagem do palco 
grande porte tipo I, palco médio porte tipo II, palco pequeno porte I tipo 
III. 

  
15.03.02.03 - Comprovação de que a licitante possua em seu quadro 
permanente, na data da licitação, profissional(ais) de nível superior 
registrado(s) no CREA / CAU devidamente acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CATs), emitido(s) por qualquer 
uma das regiões do CREA e/ou CAU, e detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica por execução de serviço semelhante, para os fins do 
inciso II do caput do art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93, referente para(os) 
lote(s) descritos a seguir: 
 

a) LOTE I – SONORIZAÇÃO – Instalações e desinstalações do 
som grande porte tipo I; som médio porte tipo II e som de pequeno 
porte tipo III; 
 
b) LOTE II – PALCOS – Montagem e desmontagem do palco 
grande porte tipo I, palco médio porte tipo II, palco pequeno porte I tipo 
III. 
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15.03.02.04. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado 
técnico apresentado, será feita mediante cópia do contrato (registro no CREA 
ou CAU) e da Carteira Profissional, no caso de empregado da empresa, ou 
através de registro deste empregado como integrante do quadro permanente 
da licitante, comprovado através da Certidão de Registro de Quitação - CRQ, 
expedida pelo CREA ou CAU, ou ainda através da apresentação de cópia do 
Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente, no 
caso de proprietário ou sócio, ou mediante apresentação de cópia do contrato 
de prestação de serviços firmado sob a égide da legislação civil, e caso dito 
contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de declaração formal de 
contratação futura do profissional indicado, acompanhada de anuência deste. 
 

15.03.02.04.01 – Para os licitantes que apresentarem propostas 
referente ao Lote VII – Sanitário Químicos - Deverá apresentar a Licença 
de Operação válida expedida pela Agência Estadual de Meio Ambiente 
e Recursos Hídrico – CPRH. 

 
 

15.03.03 – Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
 

15.03.03.01 – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 
 

15.03.03.01.01 – As empresas sediadas em Pernambuco deverão 
anexar também a Certidão Negativa de Falência referente aos 
processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos), 
quando explicitamente excluídos na Certidão de Falência exigida no 
subitem 15.03.03.01. 
 

15.03.03.02 – Os licitantes também deverão comprovar que possuem Capital 
Social de 10% do valor estimado da contratação. A comprovação deverá ser 
feita relativamente a data da apresentação da proposta, admitida atualização 
para esta data por meio de índices oficiais. 

 
15.03.04 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
15.03.04.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ/MF); 
 
15.03.04.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante 
a apresentação da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa 
da União, a qual engloba também os Tributos relativos ao Instituto Nacional 
de Seguridade Social, sendo que essa pode ser retirada através do 
site: www.receita.fazenda.gov.br;  
 
15.03.04.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
 
15.03.04.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), 

http://www.receita.fazenda.gov.br/


    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.370, PARQUE DAS FEIRAS, TORITAMA - PE –C E P   5 5 1 2 5 – 0 0 0   –    

C N P J :   1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 – 3 9 

 

 

fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
 
15.03.04.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
15.03.05 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F.: 

 
15.03.05.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de 
pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  

 
15.04 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos exigidos. 
 
15.05 - A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso 

as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o Município convenciona o prazo como 
sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante 
comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada 
de norma legal pertinente. 

 
15.06 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
15.07 - A licitante que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação, ou 

os apresentar em desacordo com o estabelecido neste, ou com irregularidade, que não possa ser sanada 
por meio eletrônico (documentos de internet) será inabilitada. 

 
15.08 – As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
15.09 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
 

15.09.01 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 

 
15.10 - O Pregoeiro poderá solicitar documentos de habilitação complementares (diligências), 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, devendo o licitante 
encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
15.11 - É facultado ao Pregoeiro solicitar os originais ou cópias autenticadas dos documentos de 

habilitação, os quais deverão ser encaminhados para o endereço informado no sistema, dentro do prazo 
estabelecido pelo Pregoeiro. 
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15.12 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 
15.12.01 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos. 

 
16.00 - GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA 
 

16.01 – Fica instituída a Secretaria de Cultura e Esportes como Órgão Gerenciador, a realização 
do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de dados para a 
realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema 
de Registro de Preços Corporativo, conforme dispõe o art. 22, §3º, do Decreto Municipal nº 34/2019. 
 

16.02 - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços Corporativa, o Órgão 
Gerenciador, nos termos do art. 5º do Decreto Municipal nº 34/2019, deverá: 
 

I - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso VII, art. 5 
do Decreto Municipal nº 34/2019; 
 
II - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatório, conforme inciso VIII, art. 5 do Decreto Municipal nº 
34/2019; 
 
III - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços Corporativa ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
conforme o inciso IX, art. 5º do Decreto Municipal nº 34/2019; 
 
IV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6º 
do art. 20 do Decreto Municipal nº 34/2019, respeitado o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 
 

16.03 - O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos à 
revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições do Capítulo VIII do 
Decreto Municipal nº 34/2019. 

 
17.00 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 
 

17.01 - A Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que 
devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as condições 
previstas no Decreto Municipal nº 34/2019. 

 
17.02 - O Órgão Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal nº 34/2019, 

somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços Corporativa, após a anuência do Órgão 
Gerenciador da Ata. 
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17.03 - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de Preços 
Corporativa, o Órgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos, 
enviando documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade. 

 
17.04 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços Corporativa, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgão(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2º do art. 20 do Decreto 
Municipal nº 34/2019. 

 
17.05 - As aquisições ou contratações por cada Órgão ou Entidade não Participante e não 

vinculada ao Poder Executivo do Município de Toritama não poderão exceder a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços 
Corporativa para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), em consonância com o disposto no 
§4º do art. 20 do Decreto Municipal nº 34/2019. 

 
17.06 - O quantitativo decorrente de todas as adesões a Ata de Registro de Preços Corporativa 

não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que 
aderirem, nos termos do § 5º do art. 20 do Decreto Municipal nº 34/2019. 

 
17.08 - Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços Corporativa, de acordo com o § 6º do art. 20 do Decreto Municipal nº 34/2019. 

 
17.09 - Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme 
estabelecido no § 7º do art. 20 do Decreto Municipal nº 34/2019. 
 
18.00 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA(S) ATA(S) DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA 
E DOS CONTRATOS QUE DELA ORIGINAREM 
 

18.01 - A Gestão da Ata de Registro de Preços Corporativa ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria de Cultura e Esportes, através de seu Secretário. 

 
18.01.01 - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços 
Corporativa ficará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade 
contratante. 

 
18.02 - A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos contratos 

ficará sob a responsabilidade do Coordenador de Engenharia e Arquitetura, o sr. João Victor Correia da 
Silva - Engenheiro Civil inscrito no CREA-PE nº 181956985-3. 

 
18.03 - Não obstante a empresa Detentora/Contratada ser a única e exclusiva responsável por 

toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador/Contratante é reservado o direito de, sem qualquer 
forma de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, 
diretamente ou por prepostos designados. 

 
18.04 - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos Contratos que dela 

originarem: 
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a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do serviço;  
 
b) Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus 
anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Órgão 
Gerenciador/Contratante quanto da Detentora/Contratada; 
 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora/Contratada com a finalidade de 
definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do serviço; 
 
d) Exigir da Detentora/Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas 
e contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e 
respectivos anexos; 
 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 
qualquer, que possa comprometer a aderência registrada/contratual e seu efetivo 
resultado;  
 
f) Recusar o serviço irregular, não aceitando serviço diverso daquele que se encontra 
especificado no presente Termo de Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços 
Corporativa e respectivo Contrato, assim como observar, para o seu correto 
recebimento; 
 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora/Contratada; 
 
h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor da Ata de Registro de Preços 
Corporativa/Contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os 
contatos prévios com a Detentora/Contratada; 
 
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata 
de Registro de Preços Corporativa/Contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

                
18.05 - Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos Contratos que dela 

originarem:  
 

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada. 
 
b) Emitir avaliação da qualidade do serviço;  
                
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas/contratuais;  
 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 
 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
registradas/contratuais apontadas pelo fiscal; 
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f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante 
a observância das exigências registradas/contratuais e legais;  
 
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor 
da Ata de Registro de Preços Corporativa e Contratos não seja ultrapassado;  
 
h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços Corporativa/Contrato para a adequada 
observância das cláusulas registradas/contratuais. 
 

19.00 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
  

19.01 - O objeto deste Termo de Referência será recebido: 
 
19.01.01 - Provisoriamente, pelo responsável do local da instalação para efeito de 
posterior verificação de conformidade dos serviços com as especificações constantes 
neste Termo de Referência; 
 
19.01.02 - Definitivamente, pelo fiscal do contrato após a conferência, verificação e da 
conformidade dos serviços realizados, de acordo com a proposta apresentada. 
 

19.02 - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades administrativa, civil e penal da 
Contratada. 

 
 

20.00 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

20.01 - Sem prejuízo das demais obrigações constantes neste Termo de Referência e na Lei 
8.666/93 caberá, ainda, à Detentora/Contratada: 

 
I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 
8.666/93. 
 
II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detentora/Contratada é responsável pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
III - A Detentora/Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre 
os serviços executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas 
que os mesmos venham a sofrer, obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária 
dos mesmos.  
 
IV - A Detentora/Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial contratado, conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 
V - É expressamente vedada à Detentora/Contratada a subcontratação no todo do objeto 
deste Termo de Referência, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte 
desse objeto à empresa(s) especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e 
integral responsabilidade da Detentora/Contratada sobre tal objeto. A subcontratação só 
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será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pelo 
Gerenciador/Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da 
subcontratação e atestado de idoneidade da subcontratada. 
 
VI - Obriga-se a Detentora/Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da licitação, inclusive 
declaração do órgão competente, afirmando que a obra encontra-se dentro dos 
parâmetros de segurança exigidos legalmente. 
 
VII - Obriga-se a Detentora/Contratada a providenciar, por sua conta e responsabilidade, 
até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura deste instrumento contratual, sob 
pena de suspensão deste acordo até a regularização do problema, a Anotação da 
responsabilidade técnica – ART/CREA ou CAU; 
 
VIII - Indicar nome, e-mail e telefone do profissional que atuará como preposto, 
devendo o mesmo reportar diretamente ao fiscal dos serviços. 
 
IX - Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme. 
 
X - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento deste objeto. 

 
XI - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas seus 
empregados, quando em serviço, bem como por quaisquer danos diretamente causados 
pelos mesmos ao Contratante ou a terceiros, de toda e qualquer reclamação relativa a 
esses eventos, sejam eles por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, de sua parte, 
de seus representantes ou prepostos na prestação dos serviços contratados. 
 
XII - Responsabilizar-se por possuir em seu quadro Engenheiro de Segurança do 
Trabalho ou profissional de nível superior, registrado(s) no CREA, com experiência 
comprovada e habilitado em execução de instalações de combate a incêndio e pânico, 
para eventos de grande porte; 
 

20.02 - Constituem obrigações do Gerenciador/Contratante: 
 
I - Emitir a Ordem de Serviço visando que se cumpram prazos e condições 
estabelecidas. 
 
II - Acompanhar, fiscalizar e gerenciar o objeto deste Termo de Referência, por meio de 
servidores indicados pelo Contratante. 
 
III - Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados, visando dirimir 
quaisquer dúvidas. 
 
IV - Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente realizados e aceitos, na entrega do 
objeto contratado, dentro do requerido e esperado e após seu aceite pelo Fiscal do 
Contrato, por prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
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V - Reter as parcelas de tributos, enquanto contratante, que incidirão sobre o valor dos 
documentos de cobrança pela Contratada. 

 
21.00 – DO PAGAMENTO DAS FATURAS 

   
 
21.01 - O Município de Toritama efetuará o pagamento das mencionadas notas fiscais em até 

30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, 
localizada na Avenida Dorival José Pereira nº 1370 – 1º andar, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo 
ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras, anexadas ao 
Boletim de Medição expedido pela fiscalização. 

 
21.02 - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha 

original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Contratante quando 
previamente justificados pelo engenheiro fiscal do contrato, e aceita a justificativa pela Secretaria gestora 
do contrato, a seu exclusivo critério. 

 
21.03 - As notas fiscais referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão 

encaminhados à fiscalização do serviço e a Secretaria gestora do contrato para as providências relativas 
à conferência e verificação da compatibilidade com os Boletins de Medição emitidos pela fiscalização e 
aprovado pela Secretaria gestora do contrato, após o que será procedido o pagamento. 

 
21.04 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que 
venha a lhe substituir. 

 
21.05 - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso previsto em lei, fica 
assegurado ao Contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação. 
 
22.00 - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

22.01 - De acordo com os art. 2º, § 1º, e art. 3º, § 1º, da Lei 10.192/01, no prazo inferior a 12 
(doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores não poderão ser 
reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea “d”, 
inciso II do art. 65 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal 34/2019.  
 

22.02 - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado 
será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe 
substituir. 

 
22.03 - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela 

Detentora/Contratada, isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 
 
23.00 - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA 
 

23.01 - A Ata de Registro de Preços Corporativa poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, conforme o § 1º do Art. 10 
do Decreto Municipal nº 34, de 26 de setembro de 2019. 
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23.01.01 - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art. 65, § 1º, 
II, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver supressões de 
até 100%, conforme faculdade conferida a administração constante no art. 14 do Decreto 
Municipal nº 34, de 26 de setembro de 2019. 
 

23.02 - As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, serão efetivadas 
na forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, 
que passará a integrar o Contrato para todos os fins legais. 

 
24.00 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

24.01 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, conforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal nº 34, de 26 de setembro 
de 2019. 
 

24.02 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art.16 do Decreto Municipal nº 
34, de 26 de setembro de 2019. 
 

24.02.01 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, conforme consta no §1º do art.16 do Decreto Municipal nº 34, de 26 de 
setembro de 2019. 
 
24.02.02 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original das ofertas, em conformidade 
com o disposto no §2º do art.16 do Decreto Municipal nº 34, de 26 de setembro de 2019. 

 
24.03 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal nº 34, de 26 de setembro de 
2019) 
 

24.03.01 - Realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de 
sua execução, na forma do disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
 
24.03.02 - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de serviço ou ordem de serviços, e sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
 
24.03.03 - É facultado à administração, em caso de não êxito do restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro de preços, e após liberar o fornecedor 
do compromisso assumido, convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

 
24.04 - Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços Corporativa, mediante publicação na imprensa oficial, adotando as medidas cabíveis para 
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obtenção da contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 17 do Decreto Municipal 
nº 34, de 26 de setembro de 2019. 
 
25.00 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA 
 

25.01 - O fornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto Municipal nº 34, 
de 26 de setembro de 2019) 
 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços Corporativa; 
 
II - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticado no mercado; ou 
 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 
 
V – Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente motivada, nos 
termos do art. 78, inciso XII, da Lei 8.666, de 1993. 
 
25.01.01 - O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas nos incisos I, 
II, IV e V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
25.01.02 - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima 
deve ser feita por publicação na imprensa oficial, assegurado o prazo recursal de 05 
(cinco) dias úteis. 

 
25.01.03 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, desde que comprovada de maneira inequívoca, principalmente por meio de 
provas documentais, qualquer uma das hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea d, 
e § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
25.01.04 - A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso previsto acima 
deverá ser realizada por correspondência com aviso de recebimento ou protocolo, 
juntando-se comprovante nos autos do registro de preços. 

26.00 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

26.01 - As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, serão efetivadas 
na forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, 
devidamente homologado, que passará a integrar o Contrato para todos os fins legais. 
 
27.00 - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 

27.01 - O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Toritama as prerrogativas 
constantes dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
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28.00 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

28.01 - A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no Contrato, por parte da 
Contratada, assegurará ao Contratante o direito de dá-lo por rescindido, de acordo com o previsto nos 
artigos 78 e na forma prevista no art. 79 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações, incidindo sobre 
a Contratada as sanções estabelecidas em lei e no presente instrumento contratual. 

 
29.00 – PENALIDADES E SANÇÕES 
  

29.01- O cometimento de irregularidades sujeitará o particular à aplicação de sanções 
administrativas, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas atualizações. 
 

29.02 – O particular ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções 
previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 
 

I - Advertência; 
 
II – Multa, nos seguintes termos: 
 

a) Pelo atraso no serviço, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) 
do valor do serviço não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor do serviço; 
 
b) Pela recusa em efetuar o serviço, caracterizada em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço; 
 
c) Pela demora em substituir o serviço rejeitado, a contar do segundo dia da 
data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do serviço 
recusado, por dia decorrido; 
 
d) Pela recusa da Detentora/Contratada em substituir o serviço rejeitado, 
entendendo-se como recusa a substituição do serviço não efetivada nos 
cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
do serviço rejeitado; 
 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não 
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para 
cada evento. 
 

III – Impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo do Município e 
descredenciamento dos sistemas cadastrais de fornecedores do Município, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos; 
 
29.02.01 - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
29.02.02 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida 
Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.  
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29.02.03 - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da 
Detentora/Contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das 
penalidades relacionadas nos subitens anteriores.  

 
29.03 - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, sem prejuízo 

das multas previstas e nas demais cominações legais, o particular que agir em conformidade com as 
hipóteses a seguir: 
 
  I - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
  

II - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação 
legítima exigida para o certame; 
 

 III - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
  
 IV - Não mantiver a proposta; 
 
 V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
 
 VI - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 

29.04- Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora/Contratada estará sujeita às 
penalidades: 
 

I - Pelo descumprimento do prazo do serviço; 
 
II - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do serviço; e 
 
III - Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados 
no Edital e seus anexos. 
 

26.05- Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

 
 

Toritama (PE), 04 de agosto de 2022. 
 

  
José Roberto Xavier 

Assessor técnico nível IV 
Secretaria Municipal De Cultura e Esportes 
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APÊNDICE I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL  

LOTE - 01 - SONORIZAÇÃO R$ 697.289,76  

1 

SOM GRANDE PORTE TIPO I: 
PERIFERICO-PA: Mesa Digital de no 
Mínimo 64 Canais (Mixer); processador 
digital 3 vias estéreo; Gravador / Player 
CD/DVD; PA - LINE ARRAY: 24 caixas 
industrializada com no mínimo 2 alto falante 
e dois e drive cada caixa; 24 subgraves 
com 2 alto-falantes de 18” com 1000 ou 
1250 WATTS RMS (cada); 06 
amplificadores com 8000 WATTS RMS 
(grave); 06 amplificadores com 12.000 
WATTS RMS (médio grave); 02 
amplificadores com 3500 WATTS RMS 
(médio agudos); Multi cabo de 56 VIAS com 
60 metros de extensão; 01 regulador de 
voltagem de 7000 WATTS (110V); 01 
regulador de voltagem de 7000 WATTS 
(220V); PERIFÉRICO-MONITOR: 01 mesa 
digital 64  canais; 24 vias de monitor; 
processador digital estéreo; 02 amplificador 
de fones de ouvido com 8 canais cada; 12 
fones de ouvido para monitor (ponto); 02 
maquinas de fumaça; 20 canhões de led de 
03 WATS par 64 SIDE-FILL; 04 Caixas de 
Sub-Grave 1200 WATTS RMS; 04 caixas 
KF 3-WAY; 01 amplificador 56000 WATTS 
RMS (graves); 04 amplificadores 2000 
WATTS RMS (3 WAY); 02 amplificadores 
de 1000 WATTS RMS; caixa sub para 
bateria (retorno) 1000 RMS; 10 monitores 
para voz 800 WATTS RMS BACK LINE: 
bateria acústica reduzida completa; 
amplificador para baixo com 500 WATTS 
RMS; 2 amplificadores para guitarra com 
120 WATTS RMS; MICROFONES: 2 kit de 
7 microfones, completo para bateria; 30 
microfones, com cabo para voz e outras 
aplicações; 03 microfones sem fio com 
alcance de 100 metros para voz; 30 
pedestais; 03 praticáveis e 20 metros de 
GRYD. 

DIARIA 20 
R$ 

12.867,85 
R$ 257.357,00  
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2 

SOM MÉDIO PORTE TIPO II: 
PERIFERICO-PA mesa digital 48 canais; 
processador 3 vias estéreo; player CD/DVD 
PA – LINE ARRAY (LA);16 subgraves com 
2 alto-falantes de 15” /600RMS cada; 12 
caixas line com 2 alto-falantes de 12” + ti / 
900RMS cada; 3 amplificadores de 5000 
watts rms (grave);3 amplificadores de 3000 
WATTS RMS (médio grave); 2 
amplificadores de 400 WATTS RMS 
(agudos); PERIFERICO-MONITOR/SIDE 
FILL mesa de 48 canais; 6 vias de monitor; 
5 equalizadores estéreo; 1 amplificador de 
fones de ouvido com 4 canais;1 
processador estéreo 3 vias; 4 fones de 
ouvido para monitor (ponto); praticável para 
bateria / percussão / outros; SIDE-
FILL/MONITORES 2 caixas de grave 800 
WATTS RMS cada; 2 caixas 2 vias médio- 
grave + ti, 900 WATTS RMS cada; 4 
monitores de chão 650 WATTS RMS 
cada;1 amplificador 2000 WATTS RMS; 1 
amplificador 600 WATTS RMS; monitor 
para bateria 500 WATTS RMS; 2 
amplificadores DE 600 WATTS RMS 
(monitores) BACK LINE bateria acústica 
com 3 tons; amplificador para baixo com 
450 WATTS RMS; 2 amplificadores para 
guitarra com 120 WATTS RMS; 
amplificador para teclado com 300 WATTS 
RMS; MICROFONES kit de 7 microfones, 
completo para bateria; 12 microfones com 
cabo para voz e outras aplicações ; 8 
microfones com cabo para instrumentos 
/percussão; 2 microfones sem fio para voz; 
15 pedestais e garras/clamps ; 
ILUMINAÇÃO 8 canhões de led par 64; 4 
refletores led; 20 canhões par 500 watt. 

DIARIA 32 R$ 8.917,43 R$ 285.357,76  

3 

SOM DE PEQUENO PORTE TIPO III: 
PERIFÉRICO – PA com no mínimo: 
monitor, mesa 16/24 canais (mixer); 1 
processador de efeito; processador de 3 
vias estéreo/ crossover; 2 equalizador 
stereo. PA – caixas 2 caixas de grave 600 
watts rms; 2 caixas de 3 vias 600 watts rms; 
1 amplificador 1200 watts rms 
(graves/médio graves); 1 amplificador 400 
watts rms (3 vias). Monitores, 2 monitores 
de chão 250 watts rms; 1 amplificador de 
400 watts rms (monitores), microfones 04 
microfones com cabo para voz e outras 

DIARIA 45 R$ 3.435,00 R$ 154.575,00  
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aplicações; 01 microfone sem fio; 06 
pedestais; cd player; notebook; iluminação, 
luz básica para ambiente. 

LOTE - 02 - PALCOS R$ 768.198,99  

1 

PALCO GRANDE PORTE TIPO I: Locação 
de palco com base em estrutura de grid de 
aluminio, medindo 14.00m de frente por 
11.00m de profundidade, com 2.m de altura 
do piso ao solo, pé direito com altura de 
8.00m no piso do palco nivelada e 
acarpetada na cor preta. piso em placas 
pré-fabricadas de 2.20m x 2.20m com perfil 
U de 4'' por 1/8, revestido de madeirite 
plastificado de 14.00mm. Cobertura em 
lona anti-chamas com Blackout, fundo e 
laterais da caixa cênica deverão ser 
fechadas de lona preta anti-chamas com 
Blackout. A base frontal e lateral do palco e 
a área de produção deverão ser isoladas 
com placas de aço pré-fabricadas medindo 
2.20m x 1.10m, 02 PA'S com dimensões de 
2.00m x 2.00m x 8.00m de altura, em 
estrutura tubular metálica e sustentação 
para sistema FLY de som. Dois camarins 
climatizados, medindo 4,40m x 4,40m. 
House-mix medindo 4.00m x 4.00m com 
um nível de piso em perfil U de 4'' por 1/8', 
revestido em madeirite plastificado de 
14.00mm coberto do tipo 01 (uma) água 
com lonas anti-chamas, com fechamentos 
de fundo e laterais em lona transparente, 
guarda-corpo com 1.10m de altura em todo 
perímetro. Toda área de palco deverá ser 
aterrada com hastes de 5/8'' x 2.40m em 
cobre, com conector paralelo e parafuso 
utilizando cabo pirastic de BWF 750v de 
seção métrica de 25mm², templa rígido 
devendo ser interligado entre a haste de 
terra e as junções da estrutura. 

DIÁRIA 21 
R$ 

12.416,33 
R$ 260.742,93  
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2 

PALCO MÉDIO PORTE TIPO II: Locação 
de palco com base em estrutura em grid de 
alumínio, medindo 10.00m de frente por 
10.00m de profundidade, com 2.m de altura 
do piso ao solo, pé direito com altura de 
6.00m de pé direito no piso do palco. Piso 
em placas pré-fabricadas de 2.20m x 2.20m 
com perfil U de 4'' por 1/8, revestido de 
madeirite plastificado de 14.00mm. 
Cobertura em lona anti-chamas com 
Blackout, fundo e laterais da caixa cênica 
deverão ser fechadas de lona preta anti-
chamas com Blackout. A base frontal e 
lateral do palco e a área de produção 
deverão ser isoladas com placas de aço 
pré-fabricadas medindo 2.20m x 1.10m, 02 
PA'S com dimensões de 2.00m x 2.00m x 
8.00m de altura, em estrutura tubular 
metálica e sustentação para sistema FLY 
de som. Um camarim medindo 4,40m x 
4,40m. House-mix medidno 4.00m x 4.00m 
com um nível de piso em perfil U de 4'' por 
1/8', revestido em madeirite plastificado de 
14.00mm coberto do tipo 01 (uma) água 
com lonas anti-chamas, com fechamentos 
de fundo e laterais em lona transparente, 
guarda-corpo com 1.10m de altura em todo 
perímetro. Toda área de palco deverá ser 
aterradas com hastes de 5/8'' x 2.40m em 
cobre, com conector paralelo e parafuso 
utilizando cabo pirastic de BWF 750v de 
seção métrica de 25mm², templa rígido 
devendo ser interligado entre a haste de 
terra e as junções da estrutura. 

DIÁRIA 36 R$ 9.000,00 R$ 324.000,00  

3 

PALCO PEQUENO PORTE I TIPO III: 
Locação de palco com base em estrutura 
de grid de alumínio, medindo 7.00m de 
frente por 7.00m de profundidade, com 
2,00m de altura do piso ao solo, pé direito 
com altura de 5.00m de altura no piso do 
palco. Piso em placas pré-fabricadas de 
2.20m x 2.20m com perfil U de 4'' por 1/8, 
revestido de madeirite plastificado de 
14.00mm. Cobertura em lona anti-chamas 
com Blackout, fundo e laterais da caixa 
cênica deverão ser fechadas de lona preta 
anti-chamas com Blackout. A base frontal e 
lateral do palco e a área de produção 
deverão ser isoladas com placas de aço 
pré-fabricadas medindo 2.20m x 1.10m, 02 
PA'S com dimensões de 2.00m x 2.00m x 
8.00m de altura, em estrutura tubular 

DIÁRIA 43 R$ 4.266,42 R$ 183.456,06  
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metálica e sustentação para sistema FLY 
de som. Um camarim medindo 4,40m x 
4,40m. House-mix medidno 4.00m x 4.00m 
com um nível de piso em perfil U de 4'' por 
1/8', revestido em madeirite plastificado de 
14.00mm coberto do tipo 01 (uma) água 
com lonas anti-chamas, com fechamentos 
de fundo e laterais em lona transparente, 
guarda-corpo com 1.10m de altura em todo 
perímetro. Toda área de palco deverá ser 
aterrada com hastes de 5/8'' x 2.40m em 
cobre, com conector paralelo e parafuso 
utilizando cabo pirastic de BWF 750v de 
seção métrica de 25mm², templa rígido 
devendo ser interligado entre a haste de 
terra e as junções da estrutura. 

LOTE - 03 - CAMAROTES R$ 149.885,00  

1 

CAMAROTE modelo PIRAMIDE, medindo 
5,0 x 5,0 m, altura do solo ao piso 2,0 m; pé 
direito do solo ao teto de 2,0 m, cobertura 
em lona branca, escada de acesso ao piso, 
fechamento em placas metálicas; 1 
extintor; aterramento, área de serviço. 

DIÁRIA 62 R$ 2.417,50 R$ 149.885,00  

LOTE - 04 - GERADORES R$ 168.000,00  

1 

GERADOR DE ENERGIA, Gerador 
cabinado moto diesel silenciador de 180 
kVA, 220 e 380 voltes, com funcionário 
responsável pela execução e manutenção 
de instalação elétrica, realização e 
desmontagem, bem como testes de 
equipamentos e uso geral, combustível, 
transporte, insumos diversos, encargos e 
todos os demais custos operacionais. 

DIARIA 64 R$ 2.625,00 R$ 168.000,00  

LOTE - 05 - TENDAS R$ 382.564,84  

1 

TENDAS modelo PIRAMIDE Tenda em 
estrutura metálica tubular medindo 8,00m x 
8,00m estilo pirâmide ou similar, lona de 
laminado de PVC flexível tipo night & day 
ou similar na cor branca, pé direito de 
2,50m de altura com variação até 3,00m de 
altura, com calhas para águas pluviais em 
vinil. 

UNIDADE 71 R$ 935,00 R$ 66.385,00  

2 

TENDAS modelo PIRAMIDE Tenda em 
estrutura metálica tubular medindo 10,00m 
x 10,00m estilo pirâmide ou similar, lona de 
laminado de PVC flexível tipo night & day 
ou similar na cor branca, pé direito de 
2,50m de altura com variação até 3,00m de 
altura, com calhas para águas pluviais em 
vinil. 

UNIDADE 74 R$ 1.181,25 R$ 87.412,50  
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3 

TENDAS modelo PIRAMIDE Tenda em 
estrutura metálica tubular medindo 12,00m 
x 12,00m estilo pirâmide ou similar, lona de 
laminado de PVC flexível tipo night & day 
ou similar na cor branca, pé direito de 
2,50m de altura com variação até 3,00m de 
altura, com calhas para águas pluviais em 
vinil. 

UNIDADE 70 R$ 1.375,00 R$ 96.250,00  

4 

TENDAS modelo CHAPEU DE BRUXA 
Tenda em estrutura metálica tubular 
medindo 5,00m x 5,00m estilo pirâmide ou 
similar, lona de laminado de PVC flexível 
tipo night & day ou similar na cor branca, pé 
direito de 2,50m de altura com variação até 
3,00m de altura, com calhas para águas 
pluviais em vinil. 

UNIDADE 241 R$ 419,74 R$ 101.157,34  

5 

TENDAS modelo CHAPEU DE BRUXA 
Tenda em estrutura metálica tubular 
medindo 3,00m x 3,00m estilo pirâmide ou 
similar, lona de laminado de PVC flexível 
tipo night & day ou similar na cor branca, pé 
direito de 2,50m de altura com variação até 
3,00m de altura, com calhas para águas 
pluviais em vinil. 

UNIDADE 112 R$ 280,00 R$ 31.360,00  

LOTE - 06 - DISCIPLINADORES R$ 151.690,00  

1 

DISCIPLINADORES - em aço ou ferro 
galvanizado de 2,0m x 1,30m, para 
disciplinar entradas, isolar áreas, organizar 
filas, proteger equipamentos, permitindo a 
visibilidade deste, entre outras 
funcionalidades. 

METRO 
LINEAR 

7.000 R$ 21,67 R$ 151.690,00  

LOTE - 07 - SANITÁRIOS QUÍMICOS R$ 136.374,50  

1 

SANITÁRIOS QUÍMICOS - cabine 
individual, portátil, modelo 
masculino/feminino, confeccionada em 
polietileno de alta densidade, resistente e 
totalmente lavável, com teto translúcido, 
piso antiderrapante, janelas de ventilação e 
com indicação "livre/ocupado", sistema de 
trava com chave, contendo vaso e assento 
sanitário, mictório (somente para o modelo 
masculino), suporte para papel higiênico, 
medindo aproximadamente: 2,00m de 
altura interior; 1,20m de largura interior; 
1,20m de profundidade e 0,50m de altura 
do assento e porta com abertura de 
aproximadamente 180° com limpeza 
executada por viatura com sistema a 
vácuo. 

DIÁRIA 592 R$ 200,00 R$ 118.400,00  
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2 

SANITÁRIOS QUÍMICOS (PNE) cabine 
individual, portátil, para portador de 
necessidades especiais, em modelo com 
fácil acesso com cadeira de rodas, rampa 
retrátil e com suporte de apoio, corrimãos e 
amplo espaço, em modelo  
masculino/feminino, confeccionada em 
polietileno de alta densidade, resistente e 
totalmente lavável, com teto translúcido, 
piso antiderrapante, janelas de ventilação e 
com indicação "livre/ocupado", sistema de 
trava com chave, contendo vaso e assento 
sanitário, mictório (somente para o modelo 
masculino), suporte para papel higiênico, 
medindo aproximadamente: 2,30m de 
altura interior; 1,57m de largura interior; 
1,57m de profundidade e 0,50m de altura 
do assento e porta com abertura de 
aproximadamente 180° com limpeza 
executada por viatura com sistema a 
vácuo. 

DIÁRIA 50 R$ 359,49 R$ 17.974,50  

LOTE - 08 - PÓRTICO DE GRID R$ 1.106,60  

1 

PÓRTICO DE GRID - pórtico em estrutura 
metálica de trailer box de alumínio, 
medindo 10,00m de cumprimento por 
8,00m de altura, com duas colunas 
medindo 6,00 de altura, por 2,00 m de 
largura e testeira medindo 10,00m de 
cumprimento por 2,00m de altura. 

DIARIA 20 R$ 55,33 R$ 1.106,60  

LOTE - 09 - FECHAMENTO LINEAR R$ 72.660,00  

1 
FECHAMENTO LINEAR, placas metais 
medindo 2,0 m de largura x 2,00 m de altura 
cada placa, com conexões. 

METRO 2.000 R$ 36,33 R$ 72.660,00  

LOTE - 10 - EQUIPE DE APOIO R$ 207.900,00  

1 

EQUIPE DE APOIO, logístico com 
integrantes em número variado, conforme a 
necessidade de cada evento, todos 
devidamente uniformizados, os quais 
devem atuar munidos de rádio de 
comunicação, crachá de identificação, e 
detector de metal em caso de necessidade 
do evento, convenientemente preparados 
para um bom relacionamento com o 
público, controlar a Entrada e a Saída de 
Pessoas no acesso ao local de eventos; 
prestar serviços de orientação social, 
subsidiar com informações o trabalho 
policial inerente à segurança pública. 

DIARIA 
POR 
PESSOA 

945 R$ 220,00 R$ 207.900,00  

LOTE 11 - PAINEL DE LED R$ 350.017,92  
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1 

PAINEL DE LED - Compostos por 12 
módulos de 896mm x 672mm (cada 
painel),formando a medida de 4x3 com 
resolução de 7mm virtual outdoor (uso 
externo) com interface/scaler, 
possibilitando a reprodução de qualquer 
tipo de imagem com sinal RGB ou vídeo 
composto, 01 Notebooks com configuração 
mínima, processador 2.2GHz Core 2 Duo, 
4GB RAM, HD de no mínimo 250GB, 
reserviçor de blue ray e gravador de DVD, 
com sistema operacional Windows XP ou 
mais recente instalado, com mouse, fonte 
de alimentação automática 110/220V, 
estrutura de Box Truss para montagem dos 
telão / led à frente do palco, em local a ser 
apontado pela equipe de direção de palco, 
cabeamento para transmissão simultânea, 
e demais necessidades do evento. 

DIARIA 96 R$ 3.646,02 R$ 350.017,92  

LOTE - 12 - ARQUIBANCADAS R$ 67.080,00  

1 

ARQUIBANCADAS- em estruturas 
metálicas tubular, piso perfis de aço 
revestido em compensado de 15mm de 
espessura, patamar com variação de 1,00 
mm e de 2,20mm de altura do piso ao chão, 
04 (quatro) degraus de assentos, 
passarela, coberta com lona, medindo 4 
metros de fundo. 

METRO 
LINEAR 

200 R$ 335,40 R$ 67.080,00  

LOTE - 13 - BARRACAS R$ 74.800,00  

1 

BARRACA PADRONIZADA - medindo 
2,00m x 2,00m em estrutura metálica 
tubular coberta em lona tipo night & day na 
cor branca, revestimentos laterais 
modulados em perfis de aço revestido por 
compensado de madeira de 10mm de 
espessura pintados por tinta PVA látex na 
cor a ser indicada posteriormente. 

UNIDADE 340 R$ 220,00 R$ 74.800,00  

LOTE - 14 - STANDS R$ 26.780,10  

1 

STAND TIPO BÁSICO, tamanho mínimo de 
5m x 4m com piso em madeira a 10 cm de 
altura, paredes montadas em painéis tipo 
TS, emoldurados em perfis de alumínio tipo 
octonorm. Iluminação composta por 01 
(um) spot com lâmpada de 100watts a cada 
3,00m², 02 (duas) tomadas monofásicas, 
coberta em toldo estilo pirâmide na cor 
branca, estrutura com aterramento 
conforme as normas técnicas da ABNT. 

DIARIA 15 R$ 1.785,34 R$ 26.780,10  

LOTE - 15 - ILUMINAÇÃO R$ 383.010,69  
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1 

ILUMINAÇÃO TIPO I: Mesa de luz digital 60 
canais DMX; 48 refletores com lâmpadas 
Par 64 (FOCOS 01-02E 05) e gelatinas; 30 
refletores ACL ou par 56; 12 refletores 
elipsoidais; 24 refletores set light de 1000w; 
06 minis brute de 6 lâmpadas DWE; 02 
máquinas de fumaça com ventilador; 04 
racks filtrados de 12 canais; 40 moving light 
550; 02 canhões seguidores 1200; 01 
sistema de intercom de 03 pontos; 
Iluminação montada em Box truss; 100 
metros de grid Q30de alumínio com bases, 
sleeves e talhas; Fiação completa para o 
sistema; Fiação de AC com aterramento e 
disjuntores. 

DIARIA 15 R$ 6.340,00 R$ 95.100,00  

2 

ILUMINAÇÃO TIPO II: 01 mesa de luz 
digital 48 ou 36 canais DMX; 60 refletores 
com lâmpadas PAR 64 diversos focos e 
gelatinas; 02 mine brute de 6 lâmpadas 
DWE250 W; 01 máquina de fumaça 
profissional com ventilador 03 ou 02 racks 
filtrados de 12 canais; Toda iluminação 
montada em box e Q.30; Fiação, 
aterramento e disjuntores. 

DIARIA 21 R$ 4.202,63 R$ 88.255,23  

3 
REFLETOR 400W- Refletor set ligth 400w 
em alumínio.  

DIARIA 10 R$ 959,53 R$ 9.595,30  

4 
REFLETORES DE LED- Refletores canhão 
de led rgbw 54 leds de 3w DMx Strobo. 

DIARIA 10 R$ 1.488,43 R$ 14.884,30  

5 
REFLETORES 2000W- 12 unidades de 
refletores set light 2000w, vapor metálico. 

DIARIA 22 R$ 1.716,88 R$ 37.771,36  

6 

PAR LED 3WTS- 01 conjunto de 08 
unidades de PAR LEDS 3WTS, cores da 
luz, RGBWA, potencia de saída: 3wts, tipo 
de dispositivo: canhão PAR, quantidade de 
luzes led:90, modos de controles DMX, 
auto sound remoto. 

DIARIA 150 R$ 916,03 R$ 137.404,50  

LOTE - 16 - CLIMATIZADORES R$ 117.619,90  

1 

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO TURBO - 
Vazão de Ar: 23.000 m³ / hora Potencia: 1,5 
CV – Corrente: 8A Fluxo: Axial com saída 
para cima Capacidade do tanque: 30 litros 
Peso: 32 Kg operacional Ruído: ≤75Db 
Voltagem / Frequência: 220V / 60Hz 
Medidas: 110 x 250 x 110 cm (L x A x P). 

DIARIA 30 R$ 1.583,33 R$ 47.499,90  

2 

CLIMATIZADOR ASPERSIVO TORRE 
TURBO - Vazão de Ar: 18.000 m³ / hora 
Potencia: 790 W - Corrente: 3,8 A Fluxo: 
Axial com saída LATERAL Capacidade do 
tanque: 100 litros Peso: 36 Kg operacional 
Ruído: ≤77Db Voltagem / Frequência: 

DIARIA 52 R$ 850,00 R$ 44.200,00  
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220V / 60Hz Medidas: 57 x 256 x 49 cm (L 
x A x P). 

3 

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO 
PORTÁTIL - Vazão de Ar: 9.000 m³ / hora 
Potencia: 380 W - Corrente: 2 A Fluxo: Axial 
com saída LATERAL Capacidade do 
tanque: 100 litros Peso: 65 Kg operacional 
Ruído: ≤62Db Voltagem / Frequência: 
220V / 60Hz Medidas: 85 x 140 x 76 cm (L 
x A x P). 

DIARIA 32 R$ 810,00 R$ 25.920,00  

LOTE - 17 - MINI TRIO ELÉTRICO R$ 53.866,64  

1 

MINI TRIO ELÉTRICO -Veículo modelo 
caminhão trio elétrico, medindo no mínimo 
2,45 metros de largura por 6 ou 8 metros de 
comprimento, O veículo deverá conter: 
Proteção com treliças ou similar na parte 
traseira e nas laterais; - Gerador de, no 
mínimo, 15 Kva trifásico; - Equipamento de 
palco completo apropriado para a 
apresentação de bandas, com no mínimo: 
cinco microfones, 01 cubo para guitarra, 01 
cubo para baixo, bateria, mesa de som 
com, no mínimo, 32 canais e todos os 
cabos necessários para a execução de 
show; - Equipamentos de sonorização, 
contendo, no mínimo: PA com 4 caixas sub 
18p de 800 W cada e 4 lines falante de 12 
p 650 w, drive titânio, amplificadores e 
equalizadores compatíveis para o bom 
funcionamento desse equipamento. - A 
empresa deverá disponibilizar 01 técnico 
de som e 01 motorista para o veículo, 
disponíveis em tempo integral durante os 
dias do trio elétrico. 

DIARIA 8 R$ 6.733,33 R$ 53.866,64  

TOTAL GERAL 
R$ 

3.808.844,94 
 

 

 

  Toritama (PE), 04 de agosto de 2022. 
 
 

José Roberto Xavier 
Assessor técnico nível IV 

Secretaria Municipal De Cultura e Esportes 
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APÊNDICE III 
 

Calendário de Eventos do Município de Toritama/PE, para o ano de 2022/2023 
 

Nº EVENTO DATA 

01 SOLENIDADES DO GOVERNO MUNICIPAL  Anual   

02 FESTA TRADICIONAL – PERPÉTUO SOCORRO 1 e 2 de fevereiro 2023 

03 ESCOLINHA MUNICIPAL DE FUTEBOL  De janeiro a agosto 2023 

04 NOSSO ESPORTE NOS BAIRROS   De janeiro a agosto 2023 

05 CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL AMADOR De setembro a novembro de 2022  

06 CORRIDA MTB DA CAPITAL DO JEANS  Abril de 2023 

07 FESTIVAL DO JEANS  Abril de 2023 

08 TORNEIRO DO TRABALHADOR NO SITIO SÃO JOÃO  Dia 1 de maio de 2023 

09 FESTIVAL DE VIOLEIROS outubro de 2022 

10 JOGOS ESCOLARES   Setembro a novembro de 2022 

11 SÃO JOÃO DE TORITAMA Dias 03, 16, 23 e 29 de junho de 2023 

12 TORITAMA TANK GAMES  setembro de 2022 

13 SÃO JOÃO NOS BAIRROS Junho de 2023 

14 FESTIVAL DE QUADRILHAS Dia 18 de Junho de 2023 

15 PASSEIO ECOLÓGICO DA CAPITAL DO JEANS setembro de 2022 

16 FESTIVAL DE TEATRO DE TORITAMA Novembro de 2022 

17 FESTA DO AGRICULTO DA VILA SÃO BENEDITO. Dias 11, 12 e 13 de agosto 2023. 

18 TORITAMA MOTOCROSS Novembro de 2022 

19 DESFILE CÍVICO DE 7 DE SETEMBRO  Dia 7 de Setembro de 2022 

20 TORITAMA MOTO FEST Dias 23,24 e 25 de setembro de 2022 

21 COPINHA DE FUTEBOL DE VETERANOS  De outubro a novembro de 2022 

22 COPINHA DE FUTEBOL FEMININO   Novembro de 2022 

23 FESTA DAS CRIANÇAS  Dia 12 de outubro  

24 FAN FEST TORITAMA COPA DO MUNDO 2022 18 de novembro a 10 de dezembro de 
2022 

25 NATAL DE JESUS  De 1 a 31 de dezembro de 2022 

26 FESTA DA PADROEIRA Dia 08 de dezembro  

27 ANIVERSÁRIO DA CIDADE Dia 29 de dezembro 

28 RÉVEILLON Dia 31 de dezembro  

29 CASAMENTO COLETIVO  Período de 2023 

30 FESTA DEBUTANTES NOTA DEZ Período de 2022 

31 ENTREGA DOS PEIXES  Período de 2023 

32 TORITAMA MAIS SAÚDE  Período de 2023 

33 SAÚDE NOS BAIRROS  Período de 2023 

34 FESTA DOS PROFESSORES  Período de 2023 

35 FESTA DOS PAIS  Período de 2023 

36 FESTA DAS MÃES  Período de 2023 

37 ENCONTRO ESCOLAR  Período de 2023 

38 COLONIA DE FÉRIAS  Período de 2023 

39 FESTA DO DIA DA MULHER  Período de 2023 

40 NOSSA CULTURA NOS BAIRROS  Período de 2023 

 
Toritama (PE), 04 de agosto de 2022. 

 
 

José Roberto Xavier 
Assessor técnico nível IV 

Secretaria Municipal De Cultura e Esportes 
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APÊNDICE IV 

ESPECIFICAÇÃO DAS DIÁRIAS POR EVENTOS: 
 

LOTE I – SONORIZAÇÃO 
 

ITEM 
 

FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS ESPECIFICAÇÕES 
   QTD 
ESTIMADA 
DE DIÁRIAS 

01 -Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ diárias desse 
evento 03 diárias. 
 
- Festival do Jeans, maio de 2023/ 
diárias desse evento 04 diárias. 
 
 
- São João de Toritama, Dias 03, 
12,16,23 e 29 de junho de 2023/ 
diárias desse evento 05 diárias. 
 
- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro/diárias desse evento 

02 diárias. 

- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023/diárias 

desse evento 02 diárias. 

- Casamento coletivo 2023/diária 

desse evento 01 diárias. 

- Festa debutantes 2022/diária 

desse evento 01 diárias. 

-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 
dezembro de 2022/ diárias desse 
evento 02 diárias. 
 

SOM GRANDE PORTE TIPO I  : 
PERIFERICO-PA: Mesa Digital 
de no Mínimo 64 Canais (Mixer); 
processador digital 3 vias 
estéreo; Gravador / Player 
CD/DVD; PA - LINE ARRAY: 24 
caixas industrializada com no 
mínimo 2 alto falante e dois e 
drive cada caixa; 24 subgraves 
com 2 alto-falantes de 18” com 
1000 ou 1250 WATTS RMS 
(cada); 06 amplificadores com 
8000 WATTS RMS (grave); 06 
amplificadores com 12.000 
WATTS RMS (médio grave); 02 
amplificadores com 3500 
WATTS RMS (médio agudos); 
Multi cabo de 56 VIAS com 60 
metros de extensão; 01 
regulador de voltagem de 7000 
WATTS (110V); 01 regulador de 
voltagem de 7000 WATTS 
(220V); PERIFÉRICO-
MONITOR: 01 mesa digital 64  
canais; 24 vias de monitor; 
processador digital estéreo; 02 
amplificador de fones de ouvido 
com 8 canais cada; 12 fones de 
ouvido para monitor (ponto); 02 
maquinas de fumaça; 20 
canhões de led de 03 WATS par 
64 SIDE-FILL; 04 Caixas de Sub-
Grave 1200 WATTS RMS; 04 
caixas KF 3-WAY; 01 
amplificador 56000 WATTS 
RMS (graves); 04 amplificadores 
2000 WATTS RMS (3 WAY); 02 
amplificadores de 1000 WATTS 
RMS; caixa sub para bateria 
(retorno) 1000 RMS; 10 
monitores para voz 800 WATTS 
RMS BACK LINE: bateria 
acústica reduzida completa; 

 
 
 
 
 
 

20 diárias 
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amplificador para baixo com 500 
WATTS RMS; 2 amplificadores 
para guitarra com 120 WATTS 
RMS; MICROFONES: 2 kit de 7 
microfones, completo para 
bateria; 30 microfones, com 
cabo para voz e outras 
aplicações; 03 microfones sem 
fio com alcance de 100 metros 
para voz; 30 pedestais; 03 
praticáveis e 20 metros de 
GRYD. 

02 -São João nos bairros, Dias 
17,23,27,29 de junho e 01 de julho, 
de 2023/ diárias desse evento, 05 
diárias. 
 
-Desfile cívico de 7 de setembro/ 

diárias desse evento 01 diária. 

- Festa do Agriculto da Vila São 
Benedito, Dias 11,12,13, de agosto 
2023/diárias desse evento 03 
diárias. 
 
-Festa das crianças dia 12 de 
outubro de 2022/ diárias desse 
evento 01 diária. 
 
- Toritama Motocross, novembro de 
2022/ Diárias desses eventos 01 
diárias.  
 
- Solenidades do governo 
municipal, diárias desse evento 21 
diárias. 
 
 

SOM MÉDIO PORTE TIPO II : 
PERIFERICO-PA mesa digital 
48 canais; processador 3 vias 
estéreo; player CD/DVD PA – 
LINE ARRAY (LA);16 subgraves 
com 2 alto-falantes de 15” 
/600RMS cada; 12 caixas line 
com 2 alto-falantes de 12” + ti / 
900RMS cada; 3 amplificadores 
de 5000 watts rms (grave);3 
amplificadores de 3000 WATTS 
RMS (médio grave); 2 
amplificadores de 400 WATTS 
RMS (agudos); PERIFERICO-
MONITOR/SIDE FILL mesa de 
48 canais; 6 vias de monitor; 5 
equalizadores estéreo; 1 
amplificador de fones de ouvido 
com 4 canais;1 processador 
estéreo 3 vias; 4 fones de ouvido 
para monitor (ponto); praticável 
para bateria / percussão / outros; 
SIDE-FILL/MONITORES 2 
caixas de grave 800 WATTS 
RMS cada; 2 caixas 2 vias 
médio- grave + ti, 900 WATTS 
RMS cada; 4 monitores de chão 
650 WATTS RMS cada;1 
amplificador 2000 WATTS RMS; 
1 amplificador 600 WATTS RMS; 
monitor para bateria 500 WATTS 
RMS; 2 amplificadores DE 600 
WATTS RMS (monitores) BACK 
LINE bateria acústica com 3 
tons; amplificador para baixo 
com 450 WATTS RMS; 2 
amplificadores para guitarra com 
120 WATTS RMS; amplificador 
para teclado com 300 WATTS 
RMS; MICROFONES kit de 7 

 
 
 
 
 
 

32 diárias 
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microfones, completo para 
bateria; 12 microfones com cabo 
para voz e outras aplicações ; 8 
microfones com cabo para 
instrumentos /percussão; 2 
microfones sem fio para voz; 15 
pedestais e garras/clamps ; 
ILUMINAÇÃO 8 canhões de led 
par 64; 4 refletores led; 20 
canhões par 500 watt. 

03 - Corrida MTB da capital do jeans 
dia 3 de abril de 2023/ diárias desse 
evento 01 diária. 
 
- Passeio ecológico da capital do 
jeans, Dia 17 de outubro de 2022/ 
diárias desse evento 01 diária. 
 
- Festival de Violeiros, Dias 22 e 23 
de novembro de 2022/diárias desse 
evento 02 diárias. 
 
-Festival de teatro de Toritama, 
novembro de 2022/diárias desse 
evento 02 diárias. 
 
-Campeonato municipal de futebol 
amador- de setembro a novembro 
de 2022/diárias desse evento 04 
diárias. 
 
- Fan fest Toritama copa do mundo 
2022, de 18 de novembro a 10 de 
dezembro/ diárias desse evento 08 
diárias. 
 
-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 
dezembro de 2022/ diárias desse 
evento 05 diárias. 
 
- Aniversário da cidade, dia 29 de 
dezembro de 2022/ diárias desse 
evento 01 diária. 
 
- Solenidades do governo 
municipal, diárias desse evento 21 
diárias. 
 

SOM DE PEQUENO PORTE 
TIPO III : PERIFÉRICO – PA 
com no mínimo: monitor, mesa 
16/ 24 canais (mixer); 1 
processador de efeito; 
processador de 3 vias estéreo/ 
crossover; 2 equalizador stereo. 
PA – caixas 2 caixas de grave 
600 watts rms; 2 caixas de 3 vias 
600 watts rms; 1 amplificador 
1200 watts rms (graves/médio 
graves); 1 amplificador 400 watts 
rms (3 vias). Monitores, 2 
monitores de chão 250 watts 
rms; 1 amplificador de 400 watts 
rms (monitores), microfones 04 
microfones com cabo para voz e 
outras aplicações; 01 microfone 
sem fio; 06 pedestais; cd player; 
notebook; iluminação, luz básica 
para ambiente. 

 
 

45 diárias 
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ITEM 

 
FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS 

ESPECIFICAÇÕES 

QTDE. 
ESTIMADA 

DE 
DIÁRIAS 

01 -Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ diárias desse 
evento 03 diárias. 
 
- Festival do Jeans,27,28,29,30 de 
abril de 2023/ diárias desse evento 
04 diárias. 
 
- São João de Toritama, Dias 03, 
12,16,23 e 29 de junho de 2023/ 
diárias desse evento 05 diárias. 
 
- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro de 2022/diárias 

desse evento 02 diárias. 

- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023/diárias 

desse evento 02 diárias. 

- Solenidades do governo municipal 
diárias desse evento 05 diárias. 

PALCO GRANDE PORTE TIPO I: 
Locação de palco com base em 
estrutura de grid de aluminio, 
medindo 14.00m de frente por 
11.00m de profundidade, com 2.m de 
altura do piso ao solo, pé direito com 
altura de 8.00m no piso do palco 
nivelada e acarpetada na cor preta. 
piso em placas pré-fabricadas de 
2.20m x 2.20m com perfil U de 4'' por 
1/8, revestido de madeirite 
plastificado de 14.00mm. Cobertura 
em lona anti-chamas com Blackout, 
fundo e laterais da caixa cênica 
deverão ser fechadas de lona preta 
anti-chamas com Blackout. A base 
frontal e lateral do palco e a área de 
produção deverão ser isoladas com 
placas de aço pré-fabricadas 
medindo 2.20m x 1.10m, 02 PA'S com 
dimensões de 2.00m x 2.00m x 8.00m 
de altura, em estrutura tubular 
metálica e sustentação para sistema 
FLY de som. Dois camarins 
climatizados, medindo 4,40m x 
4,40m. House-mix medindo 4.00m x 
4.00m com um nível de piso em perfil 
U de 4'' por 1/8', revestido em 
madeirite plastificado de 14.00mm 
coberto do tipo 01 (uma) água com 
lonas anti-chamas, com fechamentos 
de fundo e laterais em lona 
transparente, guarda-corpo com 
1.10m de altura em todo perímetro. 
Toda área de palco deverá ser 
aterrada com hastes de 5/8'' x 2.40m 
em cobre, com conector paralelo e 
parafuso utilizando cabo pirastic de 
BWF 750v de seção métrica de 
25mm², templa rígido devendo ser 
interligado entre a haste de terra e as 
junções da estrutura. 

 
21 diárias 

02 -São João nos bairros, Dias 
17,23,27,29 de junho e 01 de julho, 
de 2023/ diárias desse evento, 05 
diárias. 
 

PALCO MÉDIO PORTE TIPO II: 
Locação de palco com base em 
estrutura em grid de alumínio, 
medindo 10.00m de frente por 
10.00m de profundidade, com 2.m de 
altura do piso ao solo, pé direito com 

 
36 diárias 
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-Desfile cívico de 7 de setembro/ 

diárias desse evento 01 diária. 

- Festa do Agriculto da Vila São 

Benedito, Dias 11,12,13, de agosto 

2023/diárias desse evento 03 

diárias. 

-Festa das crianças dia 12 de 

outubro de 2022/ diárias desse 

evento 01 diária.  

- Toritama Motocross, novembro de 
2022/ Diárias desses eventos 02 
diárias.  
 

- Solenidades do governo municipal 
diárias desse evento 24 diárias. 
 
 

altura de 6.00m de pé direito no piso 
do palco. Piso em placas pré-
fabricadas de 2.20m x 2.20m com 
perfil U de 4'' por 1/8, revestido de 
madeirite plastificado de 14.00mm. 
Cobertura em lona anti-chamas com 
Blackout, fundo e laterais da caixa 
cênica deverão ser fechadas de lona 
preta anti-chamas com Blackout. A 
base frontal e lateral do palco e a área 
de produção deverão ser isoladas 
com placas de aço pré-fabricadas 
medindo 2.20m x 1.10m, 02 PA'S com 
dimensões de 2.00m x 2.00m x 8.00m 
de altura, em estrutura tubular 
metálica e sustentação para sistema 
FLY de som. Um camarim medindo 
4,40m x 4,40m. House-mix medidno 
4.00m x 4.00m com um nível de piso 
em perfil U de 4'' por 1/8', revestido 
em madeirite plastificado de 14.00mm 
coberto do tipo 01 (uma) água com 
lonas anti-chamas, com fechamentos 
de fundo e laterais em lona 
transparente, guarda-corpo com 
1.10m de altura em todo perímetro. 
Toda área de palco deverá ser 
aterradas com hastes de 5/8'' x 2.40m 
em cobre, com conector paralelo e 
parafuso utilizando cabo pirastic de 
BWF 750v de seção métrica de 
25mm², templa rígido devendo ser 
interligado entre a haste de terra e as 
junções da estrutura. 

03 - Festival de Violeiros, Dias 22 e 23 
de novembro de 2023/diárias desse 
evento 02 diárias. 
 
-Festival de teatro de Toritama, 

novembro de 2022/diárias desse 

evento 01 diárias. 

- Aniversário da cidade, dia 29 de 

dezembro de 2022/ diárias desse 

evento 01 diária. 

- Corrida MTB da capital do jeans 

dia 3 de abril de 2023/ diárias desse 

evento 01 diária. 

- Fan fest Toritama copa do mundo 

2022, de 18 de novembro a 10 de 

PALCO PEQUENO PORTE I TIPO 
III: Locação de palco com base em 
estrutura de grid de alumínio, 
medindo 7.00m de frente por 7.00m 
de profundidade, com 2,00m de altura 
do piso ao solo, pé direito com altura 
de 5.00m de altura no piso do palco. 
Piso em placas pré-fabricadas de 
2.20m x 2.20m com perfil U de 4'' por 
1/8, revestido de madeirite 
plastificado de 14.00mm. Cobertura 
em lona anti-chamas com Blackout, 
fundo e laterais da caixa cênica 
deverão ser fechadas de lona preta 
anti-chamas com Blackout. A base 
frontal e lateral do palco e a área de 
produção deverão ser isoladas com 
placas de aço pré-fabricadas 

43 diárias 
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dezembro/ diárias desse evento 07 

diárias. 

-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 

dezembro de 2022/ diárias desse 

evento 04 diárias. 

- Solenidades do governo municipal 

diárias desse evento 27 diárias. 

medindo 2.20m x 1.10m, 02 PA'S com 
dimensões de 2.00m x 2.00m x 8.00m 
de altura, em estrutura tubular 
metálica e sustentação para sistema 
FLY de som. Um camarim medindo 
4,40m x 4,40m. House-mix medidno 
4.00m x 4.00m com um nível de piso 
em perfil U de 4'' por 1/8', revestido 
em madeirite plastificado de 14.00mm 
coberto do tipo 01 (uma) água com 
lonas anti-chamas, com fechamentos 
de fundo e laterais em lona 
transparente, guarda-corpo com 
1.10m de altura em todo perímetro. 
Toda área de palco deverá ser 
aterrada com hastes de 5/8'' x 2.40m 
em cobre, com conector paralelo e 
parafuso utilizando cabo pirastic de 
BWF 750v de seção métrica de 
25mm², templa rígido devendo ser 
interligado entre a haste de terra e as 
junções da estrutura. 

 
 

LOTE III – CAMAROTES  
 

ITEM 
 

FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS ESPECIFICAÇÕES 
QTD 

ESTIMADA 
DE DIÁRIAS 

01 

-Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ diárias desse 
evento 10 diárias. 
 
- Festival do Jeans,27,28,29,30 de 
abril de 2023/ diárias desse evento 
04 diárias. 
 
-São João nos bairros, Dias 
17,23,27,29 de junho e 01 de julho, 
de 2023/ diárias desse evento, 02 
diárias. 
 
-Desfile cívico de 7 de 

setembro/2022 diárias desse 

evento 01 diária. 

- Fan fest Toritama copa do mundo 

2022, de 18 de novembro a 10 de 

dezembro/ diárias desse evento 02 

diárias. 

CAMAROTE modelo PIRAMIDE, 
medindo 5,0 x 5,0 m, altura do solo ao 
piso 2,0 m; pé direito do solo ao teto de 
2,0 m, cobertura em lona branca, escada 
de acesso ao piso, fechamento em 
placas metálicas; 1 extintor; 
aterramento, área de serviço. 

62 diárias 
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- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro2022/diárias desse 

evento 02 diárias. 

- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023/diárias 

desse evento 02 diárias. 

- Solenidades do governo municipal 

diárias desse evento 39 diárias. 

 

 
LOTE IV – GERADORES 

 

ITEM 
 

FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS ESPECIFICAÇÕES 
QTD 

ESTIMADA 
DE DIÁRIAS 

 
 

01 

-Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ diárias desse 
evento 07 diárias. 
 
- Festival do Jeans, maio de 2023/ 
diárias desse evento 07 diárias. 
 
-São João nos bairros, junho de 
2023/ diárias desse evento, 10 
diárias. 
 
- Festival de Violeiros, Dias 22 e 23 
de outubro de 2023/diárias desse 
evento 02 diárias. 
 
- Festa do Agriculto da Vila São 
Benedito, Dias 11,12,13, de agosto 
2023/diárias desse evento 03 
diárias. 
 
-Desfile cívico de 7 de setembro/ 

diárias desse evento 01 diária. 

 
-Campeonato municipal de futebol 
amador- de setembro a novembro 
de 2022/diárias desse evento 04 
diárias. 
 
-Festa das crianças dia 12 de 
outubro de 2022/ diárias desse 
evento 01 diária. 
 
- Fan fest Toritama copa do mundo 
2022, de 18 de novembro a 10 de 

GERADOR DE ENERGIA: Gerador 
cabinado moto diesel silenciador de 180 
kVA, 220 e 380 voltes, com funcionário 
responsável pela execução e 
manutenção de instalação elétrica, 
realização e desmontagem, bem como 
testes de equipamentos e uso geral, 
combustível, transporte, insumos 
diversos, encargos e todos os demais 
custos operacionais. 

 
64 diárias  
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dezembro/ diárias desse evento 07 
diárias. 
 
-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 
dezembro de 2022/ diárias desse 
evento 03 diárias. 
 
- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro/diárias desse evento 

02 diárias. 

- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023/diárias 

desse evento 02 diárias. 

- Cacamento coletivo 2023/Diárias 
desses eventos 01 diárias.  
 
- Debutantes nota dez 2022/Diárias 
desses eventos 01 diárias.  
 
- Toritama Motocross, agosto de 
2022/ Diárias desses eventos 02 
diárias.  
 
- Solenidades do governo municipal 

diárias desse evento 11 diárias. 

 

 
LOTE V- TENDAS 

 
 

ITEM 

 
FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS 

ESPECIFICAÇÕES 

QTD 
ESTIMADA 

DE 
DIÁRIAS 

01 

-Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ quantidade para 
esse evento 07 unidades. 
 
- Festival do Jeans, maio de 2023/ 
quantidades para esse evento 05 
unidades. 
 
- Passeio ecológico da capital do 
jeans, setembro de 2022/ 
quantidades para esse evento 02 
unidades. 
 
- Festival de Violeiros, Dias 22 e 23 
de outubro de 2022/ quantidades 

TENDAS modelo PIRAMIDE Tenda em 
estrutura metálica tubular medindo 
8,00m x 8,00m estilo pirâmide ou similar, 
lona de laminado de PVC flexível tipo 
night & day ou similar na cor branca, pé 
direito de 2,50m de altura com variação 
até 3,00m de altura, com calhas para 
águas pluviais em vinil. 

71 
unidades 
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para esse evento 02 unidades. 
 
- Festa do Agriculto da Vila São 
Benedito, de agosto 2023/ 
quantidades para esse evento 03 
unidades 
 
- Toritama Motocross, novembro de 
2022/ quantidades para esse 
evento 04 unidades.  
 
-Desfile cívico de 7 de setembro/ 

quantidades para esse evento 03 

unidades. 

-Campeonato municipal de futebol 
amador- de setembro a novembro 
de 2022/ quantidades para esse 
evento 05 unidades. 
 

-Festa das crianças dia 12 de 
outubro de 2022/ quantidade para 
esse evento 05 unidades. 
 
- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro/ quantidade para 

esse evento 02 unidades. 

- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023/ 

quantidade para esse evento 02 

unidades. 

- Solenidades do governo 

municipal, quantidade para esse 

evento 31 unidades. 

02 

- Corrida MTB da capital do jeans 
dia 3 de abril de 2023/ quantidade 
para esse evento 02 unidades. 
 
- Festival do Jeans, maio de 2023/ 
quantidade para esse evento 05 
unidades. 
 
-São João nos bairros, Dias 
17,23,27,29 de junho e 01 de julho, 
de 2023/ quantidade para esse 
evento, 05 unidades. 
 
- Festival de Violeiros, novembro de 
2023/ quantidade para esse evento 

TENDAS modelo PIRAMIDE Tenda em 
estrutura metálica tubular medindo 
10,00m x 10,00m estilo pirâmide ou 
similar, lona de laminado de PVC flexível 
tipo night & day ou similar na cor branca, 
pé direito de 2,50m de altura com 
variação até 3,00m de altura, com calhas 
para águas pluviais em vinil. 

74 
unidades 
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02 unidades. 
 
-Festival de teatro de Toritama, 
novembro de 2022/ quantidade para 
esse evento 02 unidades. 
 
-Festa das crianças dia 12 de 
outubro de 2022/ quantidade para 
esse evento 05 unidades. 
 
- Fan fest Toritama copa do mundo 
2022, de 18 de novembro a 10 de 
dezembro/ quantidade para esse 
evento 08 unidades. 
 
- Aniversário da cidade, dia 29 de 
dezembro de 2022/ quantidade para 
esse evento 02 unidades. 
 
- Toritama Motocross, novembro de 
2022/ quantidade para esse evento 
05 unidades.  
 
-Solenidades do governo municipal, 
quantidade para esse evento 38 
unidades. 

03 

-Campeonato municipal de futebol 
amador/ De setembro a novembro 
de 2022 quantidade para esse 
evento 10 unidade. 
 
-Moto fest Toritama: 23, 24 e 25 de 
setembro 2022/ quantidade para 
esse evento 04 unidade. 
 
- Festival do Jeans, maio de 2023/ 
quantidade para esse evento 03 
unidade. 
 
- São João de Toritama, Dias 12,23 
e 29 de junho de 2023/ quantidade 
para esse evento 03 unidade. 
 
- Passeio ecológico da capital do 
jeans, outubro de 2022/ quantidade 
para esse evento 01 unidade. 
 
- Festa do Agriculto da Vila São 
Benedito, agosto 2023 quantidade 
para esse evento 03 unidade. 
 
 

TENDAS modelo PIRAMIDE Tenda em 
estrutura metálica tubular medindo 
12,00m x 12,00m estilo pirâmide ou 
similar, lona de laminado de PVC flexível 
tipo night & day ou similar na cor branca, 
pé direito de 2,50m de altura com 
variação até 3,00m de altura, com calhas 
para águas pluviais em vinil. 

70 
unidades 
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-Festa das crianças dia 12 de 
outubro de 2022/ quantidade para 
esse evento 04 unidades. 
 
- Fan fest Toritama copa do mundo 
2022, de 18 de novembro a 10 de 
dezembro/ quantidade para esse 
evento 05 unidade. 
 
-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 
dezembro de 2022/ quantidade para 
esse evento 04 unidade. 
 
- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro/ quantidade para 

esse evento 02 unidades. 

- Aniversário da cidade, dia 29 de 

dezembro de 2022/ quantidade para 

esse evento 02 unidades. 

- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023/ 

quantidade para esse evento 02 

unidades. 

- Toritama Motocross, novembro de 
2022/ quantidade para esse evento 
05 unidades.  
 
- Solenidades do governo 

municipal, quantidade para esse 

evento 22 unidades. 

04 

-Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ quantidade para 
esse evento 15 unidades. 
 
- Corrida MTB da capital do jeans 
dia 3 de abril de 2023/ quantidade 
para esse evento  05 unidades. 
 
- Festival do Jeans,27,28,29,30 de 
abril de 2023/ quantidade para esse 
evento 20 unidades. 
 
- São João de Toritama, Dias 12,23 
e 29 de junho de 2023/ quantidade 
para esse evento 10 unidades. 
 
-São João nos bairros, Dias 
4,12,18,23,29 de junho de 2023, 

TENDAS modelo CHAPEU DE BRUXA 
Tenda em estrutura metálica tubular 
medindo 5,00m x 5,00m estilo pirâmide 
ou similar, lona de laminado de PVC 
flexível tipo night & day ou similar na cor 
branca, pé direito de 2,50m de altura 
com variação até 3,00m de altura, com 
calhas para águas pluviais em vinil. 

241 
unidades 
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quantidade para esse evento, 20 
unidades. 
 
- Passeio ecológico da capital do 
jeans, outubro de 2022/ quantidade 
para esse evento 05 unidades. 
 
- Festival de Violeiros, novembro de 
2023/ quantidade para esse evento 
05 unidades. 
 
- Festa do Agriculto da Vila São 
Benedito, Dias 11,12,13, de agosto 
2023/ quantidade para esse evento 
10 unidades. 
 
-Desfile cívico de 7 de setembro/ 

quantidade para esse evento 05 

unidades. 

-Campeonato municipal de futebol 
amador- de setembro a novembro 
de 2022/ quantidade para esse 
evento 15 unidades. 
 
- Toritama Motocross, novembro de 
2022/ quantidade para esse evento 
07 unidades.  
 
-Festa das crianças dia 12 de 
outubro de 2022/ quantidade para 
esse evento 10 unidades. 
 
- Fan fest Toritama copa do mundo 
2022, de 18 de novembro a 10 de 
dezembro/ quantidade para esse 
evento 07 unidades. 
 
-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 
dezembro de 2022/ quantidade para 
esse evento 10 unidades. 
 
- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro/ quantidade para 

esse evento 10 unidades. 

- Aniversário da cidade, dia 29 de 

dezembro de 2022/ quantidade para 

esse evento 05 unidades. 

- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023/ 
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quantidade para esse evento 10 

unidades. 

-Solenidades do governo municipal,  
quantidade para esse evento 72 
unidades. 

05 

- Festival do Jeans, maio de 2023/ 
quantidade para esse evento 06 
unidades. 
 
-São João nos bairros, Dias 
4,12,18,23,29 de junho de 2023 / 
quantidade para esse evento, 10 
unidades. 
 
-Festival de teatro de Toritama, 
novembro de 2022/ quantidade para 
esse evento 02 unidades. 
 
-Desfile cívico de 7 de setembro/ 

quantidade para esse evento 05 

unidades. 

-Campeonato municipal de futebol 
amador- de setembro a novembro 
de 2022/ quantidade para esse 
evento 10 unidades. 
 

-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 

dezembro de 2022/ quantidade para 

esse evento 05 unidades. 

- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro/ quantidade para 

esse evento 10 unidades. 

- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023/ 

quantidade para esse evento 10 

unidades. 

- Toritama Motocross, novembro de 
2022/ quantidade para esse evento 
04 unidades.  
 

- Solenidades do governo 

municipal, quantidade para esse 

evento 50 unidades. 

 

TENDAS modelo CHAPEU DE BRUXA 
Tenda em estrutura metálica tubular 
medindo 3,00m x 3,00m estilo pirâmide 
ou similar, lona de laminado de PVC 
flexível tipo night & day ou similar na cor 
branca, pé direito de 2,50m de altura 
com variação até 3,00m de altura, com 
calhas para águas pluviais em vinil. 

112 
unidades 
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LOTE VI – DISCIPLINADORES 

 

ITEM 

 
FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS 

ESPECIFICAÇÕES 

QTD 
ESTIMADA 
DE METRO 

LINEAR 

01 
 
 

-Campeonato municipal de futebol 
amador/ De setembro a novembro 
de 2022/ metros desse evento 500 
metros. 
 
-Moto fest Toritama: 25,26 e 27 de 
setembro 2022/ metros desse 
evento 800 metros. 
 
- Corrida MTB da capital do jeans 
dia 3 de abril de 2023/ metros desse 
evento 300 metros. 
 
- Festival do Jeans, maio de 2023/ 
metros desse evento 700 metros. 
 
- São João de Toritama, Dias 12,23 
e 29 de junho de 2023/ metros 
desse evento 400 metros. 
 
-São João nos bairros, Dias 
4,12,18,23,29 de junho de 2023/ 
metros desse evento, 400 metros. 
 
- Passeio ecológico da capital do 
jeans, setembro de 2022/ metros 
desse evento 100 metros. 
 
- Festival de Violeiros, novembro de 
2023/metros desse evento 100 
metros. 
 
-Festival de teatro de Toritama, 
novembro de 2022/ metros desse 
evento 50 metros. 
 
- Festa do Agriculto da Vila São 
Benedito, Dias 11,12,13, de agosto 
2023/ metros desse evento 200 
metros. 
 
-Desfile cívico de 7 de setembro/ 

metros desse evento 1000 mil 

metros. 

DISCIPLINADORES em aço ou ferro 
galvanizado de 2,0m x 1,0m, para 
disciplinar entradas, isolar áreas, 
organizar filas, proteger equipamentos, 
permitindo a visibilidade deste, entre 
outras funcionalidades. 

7.000 mts 
 



    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.370, PARQUE DAS FEIRAS, TORITAMA - PE –C E P   5 5 1 2 5 – 0 0 0   –    

C N P J :   1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 – 3 9 

 

 

 
-Festa das crianças dia 12 de 
outubro de 2022/ metros desse 
evento 300 metros. 
 
- Fan fest Toritama copa do mundo 
2022, de 18 de novembro a 10 de 
dezembro/ metros desse evento 
300 metros. 
 
-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 
dezembro de 2022/ metros desse 
evento 300 metros. 
 
- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro/ metros desse 

evento 300 metros. 

- Aniversário da cidade, dia 29 de 

dezembro de 2022/ metros desse 

evento 50 metros. 

- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023/ metros 

desse evento 300 metros. 

- Toritama Motocross, novembro de 
2022/ Metros desses eventos 300 
metros. 
 

- Solenidades do governo 

municipal, metros desse evento 600 

metros. 

 

 
 
 

LOTE VII – SANITÁRIOS QUIMICOS  
 

ITEM 

 
FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS 

ESPECIFICAÇÕES 

QTD 
ESTIMADA 

DE 
DIÁRIAS 

01 
 
 
 
 
 

 
-Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ diárias desse 
evento 60 diárias. 
 
- Corrida MTB da capital do jeans 
dia 3 de abril de 2023/ diárias desse 
evento 06 diárias. 

SANITÁRIOS QUÍMICOS cabine 
individual, portátil, modelo 
masculino/feminino, confeccionada em 
polietileno de alta densidade, resistente e 
totalmente lavável, com teto translúcido, 
piso antiderrapante, janelas de ventilação 
e com indicação "livre/ocupado", sistema 
de trava com chave, contendo vaso e 

592 diárias 
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- Festival do Jeans, maio 2023/ 
diárias desse evento 85 diárias. 
 
-São João nos bairros, de junho de 
2023/ diárias desse evento, 100 
diárias. 
 
- Passeio ecológico da capital do 
jeans, outubro de 2022/ diárias 
desse evento 02 diárias. 
 
- Festival de Violeiros, Dias 22 e 23 
de outubro 2022/diárias desse 
evento 04 diárias. 
 
- Festa do Agriculto da Vila São 
Benedito, Dias 11,12,13, de agosto 
2023/diárias desse evento 30 
diárias. 
 
-Desfile cívico de 7 de setembro/ 

diárias desse evento 16 diárias. 

-Campeonato municipal de futebol 
amador- de setembro a novembro 
de 2022/diárias desse evento 80 
diárias. 
 
-Festa das crianças dia 12 de 

outubro de 2022/ diárias desse 

evento 10 diárias. 

- Fan fest Toritama copa do mundo 

2022, de 18 de novembro a 10 de 

dezembro/ diárias desse evento 35 

diárias. 

-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 

dezembro de 2022/ diárias desse 

evento 10 diárias. 

- Toritama Motocross, novembro de 
2022/ Diárias desses eventos 25 
diárias.  
 

- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro/diárias desse evento 

40 diárias. 

assento sanitário, mictório (somente para 
o modelo masculino), suporte para papel 
higiênico, medindo aproximadamente: 
2,00m de altura interior; 1,20m de largura 
interior; 1,20m de profundidade e 0,50m de 
altura do assento e porta com abertura de 
aproximadamente 180° com limpeza 
executada por viatura com sistema a 
vácuo. 
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- Aniversário da cidade, dia 29 de 

dezembro de 2022/ diárias desse 

evento 04 diárias. 

- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023/diárias 

desse evento 45 diárias. 

- Solenidades do governo 

municipal, diárias desse evento 40 

diárias. 

02 
 
 
 
 
 

 
-Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ diárias desse 
evento 10 diárias. 
 
- Festival do Jeans,27,28,29 e 30 de 
abril 2023/ diárias desse evento 05 
diárias. 
 
-São João nos bairros, de junho de 
2023/ diárias desse evento, 05 
diárias. 
 
 
- Festa do Agriculto da Vila São 
Benedito, Dias 12,13,14 de agosto 
2022/diárias desse evento 05 
diárias. 
 
-Desfile cívico de 7 de setembro/ 

diárias desse evento 05 diárias. 

-Campeonato municipal de futebol 
amador- de setembro a novembro 
de 2022/diárias desse evento 03 
diárias. 
 
-Festa das crianças dia 12 de 

outubro de 2022/ diárias desse 

evento 02 diárias. 

- Fan fest Toritama copa do mundo 

2022, de 18 de novembro a 10 de 

dezembro/ diárias desse evento 05 

diárias. 

- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro/diárias desse evento 

05 diárias. 

SANITÁRIOS QUÍMICOS (PNE) cabine 
individual, portátil, para portador de 
necessidades especiais, em modelo com 
fácil acesso com cadeira de rodas, rampa 
retrátil e com suporte de apoio, corrimãos 
e amplo espaço, em modelo  
masculino/feminino, confeccionada em 
polietileno de alta densidade, resistente e 
totalmente lavável, com teto translúcido, 
piso antiderrapante, janelas de ventilação 
e com indicação "livre/ocupado", sistema 
de trava com chave, contendo vaso e 
assento sanitário, mictório (somente para 
o modelo masculino), suporte para papel 
higiênico, medindo aproximadamente: 
2,30m de altura interior; 1,57m de largura 
interior; 1,57m de profundidade e 0,50m de 
altura do assento e porta com abertura de 
aproximadamente 180° com limpeza 
executada por viatura com sistema a 
vácuo. 

50 diárias 
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- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023/diárias 

desse evento 05 diárias. 

 

 
 
 

LOTE VIII– PÓRTICO DE GRID   
 

ITEM 

 
FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS 

ESPECIFICAÇÕES 

QTD 
ESTIMADA 

DE 
DIÁRIAS 

01 
 
 
 
 
 

-Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ metros desse 
evento 500 metros. 
 
- Corrida MTB da capital do jeans 
dia 3 de abril de 2023/ metros desse 
evento 50 metros. 
 
- Festival do Jeans, maio  de 2023/ 
metros desse evento 500 metros. 
 
 
-São João nos bairros, junho de 
2023/ metros desse evento, 300 
metros. 
 
- Passeio ecológico da capital do 
jeans, outubro de 2022/ metros 
desse evento 50 metros. 
 
- Festival de Violeiros, novembro de 
2023/ metros desse evento 100 
metros. 
 
- Festa do Agriculto da Vila São 
Benedito, Dias 11,12,13, de agosto 
2022/metros desse evento 200 
metros. 
 
-Desfile cívico de 7 de setembro/ 

metros desse evento 200 metros. 

-Festa das crianças dia 12 de 
outubro de 2022/ metros desse 
evento 100 metros. 
 

PÓRTICO DE GRID pórtico em estrutura 
metálica de trailer box de alumínio Q30 e 
Q50. 

 
 

3.700 
metros 
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- Fan fest Toritama copa do mundo 
2022, de 18 de novembro a 10 de 
dezembro/ metros desse evento 
200 metros. 
 
-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 
dezembro de 2022/ metros desse 
evento 300 metros. 
 
- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro/ metros desse 

evento 300 metros. 

- Aniversário da cidade, dia 29 de 

dezembro de 2022/ metros desse 

evento 50 metros. 

- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023/metros 

desse evento 200 metros. 

- Solenidades do governo 

municipal, metros desse evento 650 

metros. 

 

 
LOTE IX – FECHAMENTO LINEAR   

 

ITEM 

 
FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS 

ESPECIFICAÇÕES 

QTD 
ESTIMADA 

DE 
DIÁRIAS 

01 
 
 
 
 
 

-Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ metros desse 
evento 400 metros. 
 
- Festival do Jeans, maio de 2023/ 
metros desse evento 300 metros. 
 
- São João de Toritama, Dias 12,23 
e 29 de junho de 2023/ metros 
desse evento 200 metros. 
 
- Festa do Agriculto da Vila São 
Benedito, Dias 11,12,13, de agosto 
2023/metros desse evento 200 
metros. 
 
- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro/ metros desse 

evento 300 metros. 

FECHAMENTO LINEAR placas metais 
medindo 2,0 m de largura x 2,00 m de 
altura cada placa, com conexões.  

2.000 
metros 
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- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023/ metros 

desse evento 300 metros. 

- Toritama Motocross, novembro de 
2022/ Metros desses eventos 300 
metros. 
 

 

 
 
 

LOTE X – EQUIPE DE APOIO    
 

ITEM 

 
FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS 

ESPECIFICAÇÕES 

QTD 
ESTIMADA 

DE 
DIÁRIAS 

01 
 
 
 
 
 

-Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ diárias desse 
evento 141 diárias. 
 
- Festival do Jeans, maio de 2023/ 
diárias desse evento 170 diárias. 
 
 
-São João nos bairros, junho de 
2023/ diárias desse evento, 220 
diárias. 
 
- Festival de Violeiros, novembro de 
2023/diárias desse evento 10 
diárias. 
 
- Festa do Agriculto da Vila São 
Benedito, Dias 11,12,13, de agosto 
2023/diárias desse evento 60 
diárias. 
 
-Desfile cívico de 7 de setembro/ 

diárias desse evento 40 diárias. 

-Campeonato municipal de futebol 
amador- de setembro a novembro 
de 2022/diárias desse evento 55 
diárias. 
 

-Festa das crianças dia 12 de 

outubro de 2022/ diárias desse 

evento 20 diárias. 

EQUIPE DE APOIO logístico com 
integrantes em número variado, conforme 
a necessidade de cada evento, todos 
devidamente uniformizados, os quais 
devem atuar munidos de rádio de 
comunicação, crachá de identificação, e 
detector de metal em caso de necessidade 
do evento, convenientemente preparados 
para um bom relacionamento com o 
público, controlar a Entrada e a Saída de 
Pessoas no acesso ao local de eventos; 
prestar serviços de orientação social, 
subsidiar com informações o trabalho 
policial inerente à segurança pública. 

945 diárias 
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- Fan fest Toritama copa do mundo 

2022, de 18 de novembro a 10 de 

dezembro/ diárias desse evento 94 

diárias. 

-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 

dezembro de 2022/ diárias desse 

evento 20 diárias. 

- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro/diárias desse evento 

50 diárias. 

- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023/diárias 

desse evento 50 diárias. 

- Toritama Motocross, novembro de 
2022/ Diárias desses eventos 15 
diárias.  
 

 
LOTE XI – PAINEL DE LED  

 

ITEM 

 
FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS 

ESPECIFICAÇÕES 

QTD 
ESTIMADA 

DE 
DIÁRIAS 

01 
 
 
 
 
 

-Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ diárias desse 
evento 08 diárias. 
 
- Festival do Jeans,27,28,29 e 30 de 
abril de 2023/ diárias desse evento 
04 diárias. 
 
-São João nos bairros, junho de 
2023/ diárias desse evento, 10 
diárias. 
 
- Festival de Violeiros, outubro de 
2022/diárias desse evento 02 
diárias. 
 
-Festival de teatro de Toritama, 
novembro de 2023/diárias desse 
evento 01 diárias. 
 
- Festa do Agriculto da Vila São 
Benedito, Dias 11,12,13, de agosto 
2023/diárias desse evento 03 
diárias. 

PAINEL DE LED Compostos por 12 
módulos de 896mm x 672mm (cada 
painel),formando a medida de 4x3 com 
resolução de 7mm virtual outdoor (uso 
externo) com interface/scaler, 
possibilitando a reprodução de qualquer 
tipo de imagem com sinal RGB ou vídeo 
composto, 01 Notebooks com 
configuração mínima, processador 
2.2GHz Core 2 Duo, 4GB RAM, HD de no 
mínimo 250GB, reserviçor de blue ray e 
gravador de DVD, com sistema 
operacional Windows XP ou mais recente 
instalado, com mouse, fonte de 
alimentação automática 110/220V, 
estrutura de Box Truss para montagem 
dos telão / led à frente do palco, em local 
a ser apontado pela equipe de direção de 
palco, cabeamento para transmissão 
simultânea, e demais necessidades do 
evento.  

96 diárias 
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-Desfile cívico de 7 de setembro/ 

diárias desse evento 01 diária. 

-Campeonato municipal de futebol 
amador- de setembro a novembro 
de 2022/diárias desse evento 03 
diárias. 
 
- Fan fest Toritama copa do mundo 
2022, de 18 de novembro a 10 de 
dezembro/ diárias desse evento 08 
diárias. 
 
-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 
dezembro de 2022/ diárias desse 
evento 05 diárias. 
 
- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro/diárias desse evento 

02 diárias. 

- Aniversário da cidade, dia 29 de 

dezembro de 2022/ diárias desse 

evento 01 diária. 

- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023//diárias 

desse evento 02 diárias. 

- Toritama Motocross, novembro de 
2022/ Diárias desses eventos 02 
diárias.  
 
- Cacamento coletivo 2023/Diárias 
desses eventos 02 diárias.  
 
- Debutantes nota dez 2022/Diárias 
desses eventos 02 diárias.  
 
- Solenidades do governo 

municipal, diárias desse evento 40 

diárias. 

 

 
 

LOTE XII – ARQUIBANCADAS  
 

ITEM 
 

FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS 
ESPECIFICAÇÕES 

QTD 
ESTIMADA 
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DE 
DIÁRIAS 

01 
 
 
 
 
 

-Campeonato municipal de futebol 
amador- de setembro a novembro 
de 2022/metros desse evento 100 
metros. 
 
-Desfile cívico de 7 de setembro/ 

metros desse evento 50 metros. 

- Toritama Motocross, novembro de 
2022/ Metros desses eventos 50 
metros. 

ARQUIBANCADAS em estruturas 
metálicas com sete degraus, passarela, 
coberta com lona, medindo 4 metros de 
fundo. 

200 metros 
 
 
 
 

 
 

LOTE XIII- BARRACAS  
 

ITEM 

 
FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS 

ESPECIFICAÇÕES 

QTD 
ESTIMADA 

DE 
DIÁRIAS 

01 
 
 
 
 
 

-Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ diárias desse 
evento 40 diárias. 
 
- Festival do Jeans, maio de 2023/ 
diárias desse evento 50 diárias. 
 
- São João de Toritama, junho de 
2023/ diárias desse evento 50 
diárias. 
 
- Festa do Agriculto da Vila São 
Benedito, Dias 11,12,13, de agosto 
2023/diárias desse evento 25 
diárias. 
 
-Campeonato municipal de futebol 
amador- de setembro a novembro 
de 2022/diárias desse evento 20 
diárias. 
 
-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 
dezembro de 2022/ diárias desse 
evento 20 diárias. 
 
- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro/diárias desse evento 

35 diárias. 

BARRACA PADRONIZADA- medindo 
2,00m x 2,00m em estrutura metálica 
tubular coberta em lona tipo night & day na 
cor branca, revestimentos laterais 
modulados em perfis de aço revestido por 
compensado de madeira de 10mm de 
espessura pintados por tinta PVA látex na 
cor a ser indicada posteriormente. 

340 UND 
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- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023//diárias 

desse evento 35 diárias. 

- Solenidades do governo 

municipal, diárias desse evento 65 

diárias. 

 

 
 

LOTE XIV – STANDS 
 

ÍTEM 

 
FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS 

ESPECIFICAÇÕES 

QTD 
ESTIMADA 

DE 
DIÁRIAS 
TOTAL  

01 
 
 
 
 
 

 
- Solenidades do governo 
municipal, diárias desse evento 15 
diárias. 

STAND TIPO BÁSICO, tamanho mínimo 
de 5m x 4m com piso em madeira a 10 cm 
de altura, paredes montadas em painéis 
tipo TS, emoldurados em perfis de 
alumínio tipo octonorm. Iluminação 
composta por 01 (um) spot com lâmpada 
de 100watts a cada 3,00m², 02 (duas) 
tomadas monofásicas, coberta em toldo 
estilo pirâmide na cor branca, estrutura 
com aterramento conforme as normas 
técnicas da ABNT. 

15 diárias 
 
 
 
 

 
 

LOTE XV – ILUMINAÇÃO 
 

ITEM 

 
FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS 

ESPECIFICAÇÕES 

QTD 
ESTIMADA 

DE 
DIÁRIAS 

01 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Festival do Jeans, maio de 2023/ 
diárias desse evento 04 diárias. 
 
- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro 2022/diárias desse 

evento 02 diárias. 

- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023/diárias 

desse evento 02 diárias. 

-Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ diárias desse 
evento 03 diárias. 
 

ILUMINAÇÃO TIPO I 
Mesa de luz digital 60 canais DMX; 
48 refletores com lâmpadas Par 64 
(FOCOS 01-02E 05) e gelatinas;  
30 refletores ACL ou par 56; 
12 refletores elipsoidais; 
24 refletores set light de 1000w; 
06 mini brute de 6 lâmpadas DWE; 
02 máquinas de fumaça com ventilador; 
04 racks filtrados de 12 canais;  
40 moving light 550; 
02 canhões seguidores 1200; 
01 sistema de intercom de 03 pontos; 
Iluminação montada em Box truss; 

15 diárias 
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-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 

dezembro de 2022/ diárias desse 

evento 02 diárias. 

- Solenidades do governo 

municipal, diárias desse evento 02 

diárias. 

100 metros de grid Q30de alumínio com 
bases, sleeves e talhas; 
Fiação completa para o sistema; 
Fiação de AC com aterramento e 
disjuntores. 

02 

-Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ diárias desse 
evento 03 diárias. 
 
- Festival do Jeans, maio de 2023/ 
diárias desse evento 03 diárias. 
 
- São João de Toritama, junho de 
2023/ diárias desse evento 10 
diárias. 
 
- Solenidades do governo 
municipal, diárias desse evento 02 
diárias. 
 
-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 
dezembro de 2022/ diárias desse 
evento 03 diárias. 

ILUMINAÇÃO TIPO II 
01 mesa de luz digital 48 ou 36 canais 
DMX; 
60 refletores com lâmpadas PAR 64 
diversos focos e gelatinas;  
02 mine brute de 6 lâmpadas DWE250 W; 
01 máquina de fumaça profissional com 
ventilador 03 ou 02 racks filtrados de 12 
canais; 
Toda iluminação montada em box e Q.30; 
Fiação, aterramento e disjuntores. 

21 diárias 

03 

-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 
dezembro de 2022/ diárias desse 
evento 05 diárias. 
 
- Solenidades do governo 
municipal, diárias desse evento 05 
diárias 

REFLETOR 400W- Refletor set ligth 400w 
em alumínio.  

10 diárias 

04 

-Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ diárias desse 
evento 05 diárias. 
 
- Solenidades do governo 
municipal, diárias desse evento 05 
diárias 

REFLETORES DE LED- Refletores 
canhão de led rgbw 54 leds de 3w DMx 
Strobo. 

10 diárias 

05 

-Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ diárias desse 
evento 14 diárias. 
 
-Campeonato municipal de futebol 
amador- de setembro a novembro 
de 2022/diárias desse evento 08 
diárias. 
 

REFLETORES 2000W- 12 unidades de 
refletores set light 2000w, vapor metálico. 

22 diárias 
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06 

-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 
dezembro de 2022/ diárias desse 
evento 50 diárias. 
 
- Solenidades do governo 
municipal, diárias desse evento 50 
diárias 
 
-Moto fest Toritama: 23,24 e 25 de 
setembro 2022/ diárias desse 
evento 20 diárias. 
 
- Festival do Jeans, maio de 2023/ 
diárias desse evento 10 diárias. 
- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro/diárias desse evento 

10 diárias. 

- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023//diárias 

desse evento 10 diárias. 

PAR LED 3WTS- 01 conjunto de 08 
unidades de PAR LEDS 3WTS, cores da 
luz, RGBWA, potência de saída: 3wts, tipo 
de dispositivo: canhão PAR, quantidade de 
luzes led:90, modos de controles DMX, 
auto sound remoto. 

150 diárias 

 
 
 

LOTE XVI – CLIMATIZADORES  
 

ITEM 

 
FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS 

ESPECIFICAÇÕES 

QTD 
ESTIMADA 

DE 
DIÁRIAS 

01 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
-Desfile cívico de 7 de setembro/ 

diárias desse evento 05 diárias. 

 
- Solenidades do governo 
municipal, diárias desse evento 25 
diárias. 
 

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO TURBO 
- Vazão de Ar: 23.000 m³ / hora Potencia: 
1,5 CV – Corrente: 8A Fluxo: Axial com 
saída para cima Capacidade do tanque: 30 
litros Peso: 32 Kg operacional Ruído: 
≤75Db Voltagem / Frequência: 220V / 
60Hz Medidas: 110 x 250 x 110 cm (L x A 
x P). 

30 diárias 

02 

- Festival do Jeans, maio de 2023/ 
diárias desse evento 05 diárias. 
 
- São João de Toritama, junho de 
2023/ diárias desse evento 05 
diárias. 
 
-Festival de teatro de Toritama, 
novembro de 2023/diárias desse 

CLIMATIZADOR ASPERSIVO TORRE 
TURBO - Vazão de Ar: 18.000 m³ / hora 
Potencia: 790 W - Corrente: 3,8 A Fluxo: 
Axial com saída LATERAL Capacidade do 
tanque: 100 litros Peso: 36 Kg operacional 
Ruído: ≤77Db Voltagem / Frequência: 
220V / 60Hz Medidas: 57 x 256 x 49 cm (L 
x A x P). 

52 diárias 
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evento 02 diárias. 
 
 
-Natal de Jesus, de 01 a 31 de 
dezembro de 2022/ diárias desse 
evento 05 diárias. 
 
- Tradicional festa da padroeira 7 e 

8 de dezembro/diárias desse evento 

02 diárias. 

- Aniversário da cidade, dia 29 de 

dezembro de 2022/ diárias desse 

evento 02 diárias. 

- Tradicional festa de fevereiro dias 

1 e 2 de fevereiro de 2023//diárias 

desse evento 02 diárias. 

- Solenidades do governo 

municipal, diárias desse evento 29 

diárias. 

 

03  

- Solenidades do governo 

municipal, diárias desse evento 32 

diárias. 

 

CLIMATIZADOR EVAPORATIVO 
PORTÁTIL - Vazão de Ar: 9.000 m³ / hora 
Potencia: 380 W - Corrente: 2 A Fluxo: 
Axial com saída LATERAL Capacidade do 
tanque: 100 litros Peso: 65 Kg operacional 
Ruído: ≤62Db Voltagem / Frequência: 
220V / 60Hz Medidas: 85 x 140 x 76 cm (L 
x A x P). 

32 diárias 

 
LOTE XVII– TRIO ELETRICO   

 

ITEM 

 
FESTIVIDADE/PERÍODO/DIÁRIAS 

ESPECIFICAÇÕES 

QTD 
ESTIMADA 

DE 
DIÁRIAS 

01 
 

- Fan fest Toritama copa do mundo 
2022, novembro diárias desse 
evento 01 diária. 
 
-Campeonato municipal de futebol 
amador- de setembro a novembro 
de 2022/diárias desse evento 02 
diárias. 
 
- Solenidades do governo 
municipal, diárias desse evento 05 
diárias. 
 

Mini Trio Elétrico-Veículo modelo 
caminhão trio elétrico, medindo no mínimo 
2,45 metros de largura por 6 ou 8 metros 
de comprimento, O veículo deverá 
conter: Proteção com treliças ou similar na 
parte traseira e nas laterais; - Gerador de, 
no mínimo, 15 Kva trifásico; - Equipamento 
de 
palco completo apropriado para a 
apresentação de bandas, com no mínimo: 
cinco microfones, 01 cubo para guitarra, 01 
cubo para 

08 diárias 
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baixo, bateria, mesa de som com, no 
mínimo, 32 canais e todos os cabos 
necessários para a execução de show; - 
Equipamentos de 
sonorização, contendo, no mínimo: PA 
com 4 caixas sub 18p de 800 W cada e 4 
lines falante de 12 p 650 w, drive titânio, 
amplificadores e equalizadores 
compatíveis para o bom funcionamento 
desse equipamento. - A empresa deverá 
disponibilizar 01 técnico de som e 01 
motorista para o veículo, disponíveis em 
tempo integral durante os dias do trio 
elétrico 

 
 

Toritama (PE), 04 de agosto de 2022. 
 
 
 

José Roberto Xavier 
Assessor técnico nível IV 

Secretaria Municipal De Cultura e Esportes 
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ANEXO VI 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA/PE 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO (SRPC) N.º ____/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
_________________,  inscrito no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante legal 
o (a) Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____,  
DECLARA,  para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos . 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (         ). 
 
 

___________________________________ 
Data 

 
 

______________________________ 
(representante legal)
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA/PE 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO (SRPC) Nº ____/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

VIII 
UENO PORTE 

Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________, 
declara que se enquadra na condição de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, de 14/12/2006. 

 
Para tanto anexo o comprovante de opção pelo Simples obtido através do site: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; do Ministério da 
Fazenda - Receita Federal e/ou Termo de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado na 
Junta Comercial _______________ (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde for 
o registro). 

 
E ainda DECLARO, para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos 

no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 

DATA/CARIMBO/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 
 
Ao 
Município de Toritama/PE 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 00X/202X 
 
Prezados Senhores, 

 

Pelo presente, para efeito do cumprimento ao estabelecido no art. 39, §4º, do Decreto 
Municipal nº 144/2022, a pessoa jurídica ________________________________________, 
inscrita no CNPJ/MF nº ______________________, declara, que: 

1 - possui endereço eletrônico, sendo este o __________________________; 

2 – tem pleno conhecimento que se houver mudança para novo endereço eletrônico, deverá 
informa-lo de imediato por meio de nova declaração; 

3 – tem pleno conhecimento que a não atualização do endereço eletrônico diante da hipótese 
prevista no item 2 desta declaração, não implicará qualquer vício processual. 

 
 

______________________________ 
Local e data 

 
 

 
 

____________________________________ 
(assinatura do Responsável Legal) 

 
 

Observação: Este documento não se constitui obrigatório para fins de participação nesta 
licitação, devendo ser formulado com o expresso consentimento do participante 

 
 
 
 
 
 
 
 


